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FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

Estudo Técnico Preliminar 130/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23111.059198/2025-68

2. Objeto

 

2.1 Contratação da para o fornecimento de água potável e tratamento deÁguas do Piauí SPE S.A., CNPJ nº 58.425.324/0001-51, 
esgoto nas instalações do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros/UFPI, em Picos – PI.

3. Descrição da necessidade

 

3.1. A contratação do serviço de fornecimento de água potável e de coleta/tratamento de esgoto sanitário é essencial para assegurar o pleno
funcionamento das instalações do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros/UFPI em Picos, garantindo condições adequadas de higiene, salubridade e
segurança para os estudantes, docentes e demais usuários. Trata-se de um serviço contínuo e indispensável à manutenção das atividades administrativas,
operacionais e logísticas da Unidade.

3.2. O fornecimento de água tratada é necessário para consumo humano, preparo de alimentos, higienização de ambientes, além de outros usos
operacionais. Já o serviço de coleta e tratamento de esgoto assegura a destinação adequada dos efluentes gerados, em conformidade com a legislação
ambiental vigente, prevenindo riscos à saúde pública e ao meio ambiente.

3.3. A prestação regionalizada dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Piauí foi concedida à Águas do Piauí SPE S.
A. (CNPJ 58.425.324/0001-51), vencedora do Contrato nº 648/2024, tendo assumido a operação em 16 de maio de 2025, em substituição à empresa
AGESPISA, ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ. A nova empresa é responsável pela operação e manutenção dos sistemas de saneamento básico por 35
anos, abrangendo a Microrregião de Água e Esgoto do Piauí (MRAE).

3.4. Considerando a alteração na estrutura de prestação regionalizada dos serviços, impôs-se a necessidade de adequação da instrução processual, em
conformidade com o disposto no Contrato Estadual nº 648/2024, especialmente no que tange às atividades desenvolvidas no Campus Senador Helvídio
Nunes de Barros (CSHNB), situado no município de Picos/PI.

3.4 Por se tratar de serviço público essencial, prestado com exclusividade pela empresa Águas do Piauí SPE S.A. (CNPJ 58.425.324/0001-51),
concessionária responsável pela operação e manutenção dos sistemas de abastecimento e esgotamento sanitário, na cidade de Picos, conforme o Contrato
Estadual nº 648/2024 a contratação se dará por inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenadoria de Manutenção Patrimonial - CMP/PREUNI José Antônio Ramos da Costa Filho

5. Descrição dos Requisitos da Contratação
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5.1. Os requisitos da contratação estão vinculados às condições técnicas e operacionais estabelecidas pela concessionária Águas do Piauí SPE S.A. em

conformidade com as normas expedidas pela AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ –

AGRESPI e demais legislações pertinentes ao serviço público de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

5.2. A contratação deverá assegurar o fornecimento contínuo e regular de água potável, dentro dos padrões de qualidade e potabilidade definidos pela

legislação vigente, bem como a prestação adequada dos serviços de coleta e tratamento de esgoto.

5.3. São serviços de natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, uma vez que o fornecimento de água e tratamento de esgoto são

essenciais à realização das atividades da Universidade, no Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, de modo que sua interrupção comprometeria a

prestação dos serviços do Campus;

5.4. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime

de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação, conforme artigo 109

da Lei 14.133/21;

5.5. Não se aplica nesse objeto a eventual necessidade de transição gradual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas;

 

5.6. Critérios de sustentabilidade:

5.6.1. Em toda a execução do contrato, o fornecimento de água e coleta e tratamento de esgoto sanitário deverão observar, sempre que couber, inclusive

na aquisição de materiais, o atendimento da IN 01/2010-MPOG e normas referentes à sustentabilidade ambiental, na realização de seus procedimentos

de troca, otimização ou redefinição de equipamentos, serviços e instalações que permitam a ampliação da eficiência energética, economia e reuso de

água, adoção de materiais certificados, controle e destinação regular de resíduos, entre outros aspectos relevantes ambientalmente.

5.6.2. Devem ser adotadas, no que couber, boas práticas de sustentabilidade baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição

ambiental, tais como:

5.6.3. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

5.6.4. Racionalização do consumo de energia elétrica e de água;

5.6.5. Destinação adequada dos resíduos gerados, respeitando as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

sobre resíduos sólidos;

5.6.6. Fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

5.6.7. Práticas de sustentabilidade previstas na Instrução Normativa n°01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber; e

5.6.8. Previsão de destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 401, de 04 de

novembro de 2008.

 

6. Levantamento de Mercado

 

6.1. Considerando que o fornecimento de água potável e a coleta de esgoto sanitário constituem serviços públicos essenciais, explorados sob regime de
concessão e sujeitos à regulação estadual, verificou-se que não há mercado concorrencial para o objeto desta contratação.

6.2. No âmbito do Município de Picos, no Estado do Piauí, a empresa Águas do Piauí SPE S.A é a única empresa legalmente autorizada a prestar tais
serviços, conforme Contrato de concessão público Estadual nº 648/2024, o qual concende a delegação da gestão de serviços públicos de saneamento
básico, que contempla a operação, manutenção e exploração dos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário na área da concessão,
mediante cobrança de tarifa, pelo prazo da concessão, que compreende a Microrregião de Água e Esgoto do Piauí - MRAE.

 

6.3. Resumo do Contrato Administrativo nº 648/2024
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6.3.1. Data da assinatura: 26/12/2024.

6.3.2. Prazo de vigência: 35 (trinta e cinco) anos, a partir do encerramento da Fase de Transição, estimada em 180 (cento e oitenta) dias,
prorrogáveis.

6.3.3. Prazo de execução: 35 (trinta e cinco) anos, a partir do encerramento da Fase de Transição, estimada em 180 (cento e oitenta) dias,
prorrogáveis.

6.4. Dessa forma a contratação deve ser direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme previsto no Art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/21, que define:

“Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos”;

7. Descrição da solução como um todo

 

7.1. Deve ser contratada empresa responsável pelos serviços de abastecimento de água e tratamento de esgoto, com autorização para execução dos
serviços de implantação e a operação das atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento de água e ao esgotamento sanitário em
toda a área de abrangência das instalações do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros, na Universidade Federal do Piauí, incluindo a manutenção e
execução de tais serviços.

7.2. Por se tratar de fornecimento de serviço público oferecido em regime de monopólio, a contratação terá vigência por prazo indeterminado, conforme
art. 109 da Lei 14.133/21.

7.3. A Contratante poderá a qualquer tempo solicitar o desligamento ou ligação de unidade sob sua responsabilidade, conforme interesse da Instituição e
legislação vigente;

7.4. A quantidade e local do medidor está descrita no quadro abaixo:

Quadro 1– Ponto de medição de abastecimento de água e/ou coleta de esgoto.

ITEM NOME LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO

01 CSHNB - UFPI PICOS-PI AV. CÍCERO DUARTE, N°905, JUNCO, PICOS-
PI, CEP 64607-670.

02 NUPECINAS UFPI/PICOS PICOS-PI AV. CÍCERO DUARTE, N°905, JUNCO, PICOS-
PI, CEP 64607-670.

 

 

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado, para representá-lo na execução do contrato conforme determina o artigo 118 da Lei 14.133/21.

7.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa na cidade da execução do objeto o qual deve comparecer presencialmente à UFPI sempre que
solicitado, para reuniões com o fiscal do contrato, para acompanhamento e avaliação da prestação dos serviços.

7.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada
designará outro para o exercício da atividade.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

9.1. A quantidade de serviço a ser contratada será quantificada com base no histórico de consumo de água potável e parcela de esgoto gerado nas 
instalações do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros/UFPI, averiguada nas unidades medidoras instaladas, conforme contrato anterior;
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 22.399,02

9.1. O valor estimado da contratação para o período janeiro/2026 a dezembro/2026 é de R$ 22.399,02 (vinte
, conforme expectativa de custos baseada em)e dois mil e trezentos e noventa e nove reais e dois centavos

histórico de despesas dos últimos 03 (três) anos anteriores ao presente ano de 2025.
9.2. Utilizou-se os valores das faturas de consumo de água e coleta de esgoto dos anos de 2022, 2023 e 2024
para cálculo dos valores médios para cada mês. Aplicou-se um índice de correção monetária de 20% às
médias obtidas como margem de segurança, de forma a prever um aumento nos gastos devido a possíveis
variações como aumento de consumo, reajuste de tarifas de água e esgoto, vazamentos e outros
imprevistos.  A soma dos valores corrigidos resultou no valor total estimado da contratação para o ano de
2026.
 

Valor faturado -  UFPI nos últimos 03 anos (R$)

ANO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

2022  

2.134,18

 

2.134,18

 

2.046,13

 

2.148,84

 

2.039,10

 

2.042,27

 

2.038,72

 

3.444,68

 

1.957,96

 

2.094,83

 

2.036,28

 

1.954,01

2023  

2.503,87

 

2.197,26

 

2.119,10

 

5.225,58

 

1.994,90

 

2.310,87

 

1.087,90

 

555,92

 

344,09

 

1.062,21

 

974,58

 

1.158,98

2024 181,62 234,07 570,06 736,22 592,86 415,23 623,66 179,46 539,10 1.210,46 1.556,48 1.551,90

TOTAL  

55.997,56

Média Anual 18.665,85

Média Mensal  

1.555,49

Estimativa 

para 2026

22.399,02

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Não se justifica o parcelamento da solução, tendo em vista que o próprio objeto da contratação – fornecimento contínuo de água tratada – é
indivisível por sua própria natureza, sendo prestado de forma centralizada pela concessionária ÁGUAS DO PIAUÍ SPE S.A., única empresa autorizada a
operar legalmente o sistema de abastecimento de água no município de Picos/PI.
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11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não serão necessárias contratações correlatas.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

 

12.1. O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da UFPI define que a Prefeitura Universitária (PREUNI) é responsável por gerenciar as atividades
de apoio operacional da UFPI, incluindo o planejamento, controle e avaliação dessas atividades; e

12.2. O Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC 2025. 

13. Justificativa de Preço

13.1. A empresa Águas do Piauí SPE S.A. constitui-se como sociedade de propósito específico, destinada à execução da política de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário no Estado do Piauí, conforme contrato de concessão estadual nº 648/2024 (Anexo I). Nesse contexto, a política de
preços deve observar a estrutura tarifária previamente autorizada e homologada pela Agência Reguladora dos Serviços Delegados do Estado do Piauí –
AGRESPI, entidade reguladora infranacional responsável pela normatização, fiscalização e controle dos serviços públicos estaduais. Compete à
AGRESPI homologar e publicar, anualmente, os reajustes aplicáveis às tarifas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Estado do Piauí,
segundo Lei complementar n° 262, de 30 de Março de 2022 (Anexo II).

13.2. Dessa forma, justifica-se o cálculo de estimativa de preços futuros, bem como a aplicação dos valores atualmente praticados pela Contratada, em
conformidade com a legislação vigente. Tal base normativa compreende a Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que atualiza o Marco Legal do
Saneamento Básico (Anexo III); a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o setor; além das Resoluções ANA
nº 177, de 12 de janeiro de 2024 (Anexo IV), e nº 183, de 5 de fevereiro de 2024, que dispõem sobre práticas de governança aplicáveis às entidades
reguladoras infranacionais (ERIs) e definem modelos de regulação tarifária dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

14.1. Pretende-se garantir o fornecimento de água potável, bem como coleta, tratamento e esgoto sanitário para a UFPI, com qualidade e confiabilidade.

15. Providências a serem Adotadas

15.1. Não serão necessárias alterações de responsabilidade da UFPI no ambiente do órgão.

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. A contratação do fornecimento de água potável nas instalações do Campus Senador Helvidio Nunes de Barros pode gerar alguns impactos 
ambientais, que devem ser considerados e geridos adequadamente.

16.2. Dentre os principais impactos, destacam-se:

16.2.1. O Consumo de Recursos Hídricos: O aumento do consumo de água potável pode levar ao aumento na pressão sobre os recursos hídricos locais,
especialmente em períodos de escassez. É fundamental monitorar e gerenciar o uso da água para garantir que não comprometa a disponibilidade do
recurso para a comunidade local.

1.2.2.  Riscos de desperdicios e vazamentos: Faz-se necessário o acompanhamento constante por parte da Administração, na figura dos fiscais do 
contrato, para evitar vazamentos que possam ocasionar desperdício de água. Além disso, é essencial o monitoramento dos relatórios de qualidade da
água, garantindo que os padrões estabelecidos sejam cumpridos e que a água potável fornecida seja adequada para o uso.
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17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

17.1.1. É viável a contratação, uma vez que os levantamentos realizados neste estudo identificaram que a Águas do Piauí SPE S.A. preenche todos os
requisitos necessários para a prestação dos serviços.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JOSE ANTONIO RAMOS DA COSTA FILHO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

JODE VECTURINE VIEIRA DE ARAUJO CASTRO
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Segunda-feira, 6 de junho de 2022 • Nº 109

LEIS E DECRETOS

ANO XCII - 133º DA REPÚBLICA

Institui a Microrregião de Água e Esgoto do Piauí 
- MRAE e sua respectiva estrutura de governança, 
altera a Lei Complementar nº 246, de 30 de 
dezembro de 2019. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder 
Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei Complementar tem por objeto a instituição da Microrregião de Água 
e Esgoto do Piauí - MRAE e sua respectiva estrutura de governança.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei Complementar aplica-se ao Estado do Piauí, aos 
Municípios que integram a MRAE, ou com ela conveniados, e às pessoas físicas ou jurídicas, 
de direito público ou privado, que com elas se relacionem, no que concerne às funções públicas 
de interesse comum previstas no art. 3º.

CAPÍTULO II
DA MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO - MRAE

Seção I
Da instituição

Art. 2º Fica a Microrregião de Água e Esgoto do Piauí � MRAE constituída pelo 
Estado do Piauí e por todos os municípios piauienses. 

§ 1º A criação da autarquia microrregional mencionada no caput opera-se pela
transformação da Microrregião de Saneamento Básico do Vale do Rio Guaribas, com ampliação 
dos Municípios que a integram, bem como com a alteração de sua denominação para 
Microrregião de Água e Esgoto do Piauí � MRAE.

§ 2º A MRAE possui natureza jurídica de autarquia intergovernamental de regime
especial, com caráter deliberativo e normativo, e personalidade jurídica de Direito Público.

§ 3º A autarquia microrregional não possui estrutura administrativa ou orçamentária
própria e exercerá sua atividade por meio derivado, mediante o auxílio da estrutura 
administrativa e orçamentária dos entes da Federação que a integram ou com ela conveniados.

§ 4º Integrarão a Microrregião os Municípios originados da incorporação, fusão ou
desmembramento dos Municípios que já a integram.

 

Seção II 
Das funções públicas de interesse comum 

 

Art. 3º São funções públicas de interesse comum da MRAE o planejamento, a 
regulação, a fiscalização e a prestação, direta ou contratada, dos serviços públicos de 
abastecimento de água, de esgotamento sanitário e de manejo de águas pluviais urbanas. 

Parágrafo único. No exercício das funções públicas de interesse comum mencionadas 
no caput, a Microrregião deve assegurar: 

I - a manutenção e a instituição de mecanismos que garantam o atendimento da 
população dos Municípios com menores indicadores de renda, especialmente pelo serviço 
público de esgotamento sanitário; 

II - o cumprimento das metas de universalização previstas na legislação federal; e 

III - tanto quanto possível, política de subsídios mediante a manutenção de tarifa 
uniforme para todos os Municípios que atualmente a praticam. 

 

Seção III 
Das finalidades 

 

Art. 4º A MRAE tem por finalidade exercer as competências relativas à integração da 
organização, do planejamento e da execução de funções públicas previstas no artigo 3º em 
relação aos Municípios que a integram e a ela conveniados, dentre elas: 

I - aprovar objetivos, metas e prioridades de interesse regional, compatibilizando-os 
com os objetivos do Estado e dos Municípios, bem como fiscalizar e avaliar sua execução; 

II - apreciar planos, programas e projetos, públicos ou privados, relativos à 
realização de obras, empreendimentos e atividades que tenham impacto no território 
microrregional; 

III - aprovar e encaminhar, em tempo útil, propostas para planos plurianuais, leis de 
diretrizes orçamentárias e leis orçamentárias anuais do Estado do Piauí ou da União; 

IV - comunicar aos órgãos ou entidades federais que atuem no território da 
Microrregião as deliberações acerca dos planos relacionados com os serviços, por eles 
realizados. 

Parágrafo único. A prestação de serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento       sanitário deve observar plano elaborado pela Microrregião para o conjunto de 
municípios atendidos, podendo haver plano para apenas uma parte do território 
microrregional. 

 

 

CAPÍTULO III  
DA GOVERNANÇA 

 

Seção I 
Da Estrutura de Governança 

 

Art. 5º Integram a estrutura de governança da autarquia microrregional: 
I - o Colegiado Microrregional, composto por um representante de cada Município 

que integra a MRAE ou com ela conveniada e por um representante do Estado do Piauí; 
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II - o Comitê Técnico, composto por oito representante dos Municípios, eleitos 
pelo Colegiado Microrregional, e por três representantes do Estado, designados pelo 
Governador; 

III - o Conselho Participativo, composto por representantes da sociedade civil, 
sendo: 

a) cinco escolhidos pela Assembleia Legislativa; e 

b) seis eleitos pelo Colegiado Microrregional; 
IV - o Secretário-Geral, eleito na forma do § 2º do art. 12. 

Parágrafo único. O Regimento Interno da MRAE disporá, dentre outras matérias, 
sobre:  

I - o funcionamento dos órgãos mencionados nos incisos do caput; 
II � a forma de eleição dos membros do Comitê Técnico e do Conselho Participativo,  

observando-se, quanto a este último, tanto quanto possível, o disposto no art.  47 da Lei federal 
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

III - a criação e funcionamento das câmaras temáticas ou subáreas microrregionais, ou 
de outros órgãos, permanentes ou temporários. 
 

Seção II 
Do Colegiado Microrregional 

Subseção I 
Da composição e do funcionamento 

 

    Art. 6º O Colegiado Microrregional é a instância máxima da entidade 
intergovernamental e deliberará com a presença de representantes de entes da Federação que, 
somados, detenham pelo menos mais da metade do número total de votos do Colegiado, sendo    
que: 

I � o Estado do Piauí terá número de votos equivalente a 40% (quarenta por cento) 
do  número total de votos; e 

II - cada Município terá, dentre os 60% (sessenta por cento) de votos restantes, 
número de votos proporcional à sua população. 

§ 1º Cada Município terá direito a pelo menos um voto no Colegiado Microrregional 
§ 2º É defeso que Município detenha votos em número superior a 10% (dez por cento)       

do total de votos que o conjunto de Municípios detenha no Colegiado Microrregional. 
§ 3º As deliberações exigirão número de votos superior à metade do total de votos do 

Colegiado Microrregional, com exceção das matérias dos incisos VII a X do caput do art. 7º, 
cujas deliberações exigem número de votos equivalente a 3/5 (três quintos) do total de votos do 
Colegiado Microrregional. 

§ 4º Na hipótese do inciso VIII do caput do art. 7º, o voto favorável à alienação do 
controle somente será eficaz caso haja prévia comprovação de o ente da Federação votante: 

I - possuir prévia autorização legislativa específica, editada a menos de doze meses;  
II � quando couber, atender a outros requisitos previstos em sua Lei Orgânica ou na 

Constituição Estadual. 
§ 5º O Regimento Interno pode prever outras hipóteses de quórum qualificado. 
§ 6º Presidirá o Colegiado Microrregional o Governador do Estado ou, na sua ausência 

ou impedimento, o Diretor-Geral do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí - IAEPI, que passará 
a compor automaticamente o Colegiado Microrregional, representando o Estado. 

 

Subseção II  
Das atribuições 

 

Art. 7º São atribuições do Colegiado Microrregional: 
I - instituir diretrizes sobre o planejamento, a organização e a execução de funções 

públicas de interesse comum, a ser observadas pelas administrações direta e indireta da própria 
autarquia microrregional ou de entes Federação integrantes da Microrregião ou com ela 
conveniados; 

II - deliberar sobre assuntos de interesse regional, em matérias de maior relevância, 
nos termos do Regimento Interno; 

III - especificar os serviços públicos de interesse comum, bem como, quando for o 
caso, as correspondentes etapas ou fases e seus respectivos responsáveis, inclusive quanto à 
unificação de sua prestação; 

IV - aprovar os planos microrregionais e, quando couber, os planos intermunicipais ou 

locais; 
V � definir a entidade reguladora responsável pelas atividades de regulação e 

de 

fiscalização dos serviços públicos que integram funções públicas de interesse comum 
mencionadas no art. 3º; 

VI - propor critérios de compensação financeira aos Municípios da Microrregião 
que suportem ônus decorrentes da execução de funções ou serviços públicos de interesse 
comum; 

VII � contratar a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água ou de 
esgotamento sanitário, ou autorizar Município a prestar isoladamente esses serviços públicos, 
ou atividade dele integrante, mediante a criação de órgão ou entidade ou a celebração de 
contrato de concessão ou de ajuste vinculado à gestão associada de serviços públicos; 

VIII � autorizar a alienação de participações societárias, ocasione ou não a mudança 
de controle; 

IX -  autorizar Município integrante da Microrregião a participar, como convenente, 
de estruturas de prestação regionalizada de serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário de Estado limítrofe; 

X - elaborar e alterar o Regimento Interno da Entidade Microrregional; 
XI - eleger e destituir o Secretário-Geral;  
XII - autorizar a prestação de serviços públicos de saneamento básico em áreas rurais, 

ou a elas assemelhadas, por entidade sem fins lucrativos; 
XIII - apreciar as minutas de edital de licitação ou de contrato, previamente a 

processo licitatório para delegação da prestação de serviço público de abastecimento de água 
ou de esgotamento sanitário, ou de atividade dele integrante.  

§ 1º No caso da unificação dos serviços prevista no inciso III do caput, e de atos, 
contratos ou instrumentos congêneres que tenham por objeto a delegação da prestação de 
serviços públicos, subscreverá os instrumentos o Secretário-Geral, podendo a Microrregião, na 
fase de modelagem ou licitação, contar com o apoio de órgãos ou entidades que integram a 
administração de ente federado integrado ou conveniado à MRAE. 

§ 2º Não se concederá a autorização prevista no inciso VII do caput no caso de projetos 

que: 
I - prevejam ônus pela outorga da concessão ou outra forma de pagamento pelo direito 

de prestar os serviços públicos; 
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II -  não prevejam pagamento prévio de indenização ao anterior prestador dos serviços 
e transferências ou pagamentos de forma a assegurar a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro da prestação dos serviços públicos mediante subsídios cruzados; e 

III - cujo modelo contratual seja considerado prejudicial à modicidade tarifária ou à 
universalização de acesso aos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário. 

§ 3º Resolução do Colegiado Microrregional definirá a forma da gestão administrativa 
da Microrregião, podendo, por prazo certo, delegar o exercício de atribuições ou a execução de 
determinadas tarefas para órgãos ou entidades que integram a estrutura administrativa do Estado 
do Piauí ou de Municípios que integram a Microrregião ou com ela conveniados. 

§ 4º A unificação dos serviços, em Municípios que possuem entidade ou órgão 
prestador de serviços públicos de abastecimento de água ou de esgotamento sanitário há pelo 
menos dez anos dependerá da aquiescência expressa do Município, por meio de manifestação 
inequívoca de seu representante no Colegiado Microrregional, autorizada por lei municipal. 

 

Seção III 
Do Comitê Técnico 

 

Art. 8º O Comitê Técnico tem por finalidade: 
I - apreciar previamente as matérias que integram a pauta das reuniões do 

Colegiado Microrregional, providenciando estudos técnicos que a fundamentem; 
II - assegurar, nos assuntos relevantes, a prévia manifestação do Conselho 

Participativo. 
§ 1º O Comitê Técnico poderá criar câmaras temáticas para análise de questões 

específicas, nas quais poderá haver a participação de técnicos de entidades públicas ou privadas. 
§ 2º O Secretário Geral é o presidente do Comitê. 

 

Seção IV 

Do Conselho Participativo e do controle social 
 

Art. 9º São atribuições do Conselho Participativo: 
I - elaborar propostas para apreciação das demais instâncias da entidade 

microrregional; 
II - apreciar   matérias   relevantes   previamente   à deliberação do Colegiado 

Microrregional, em especial às referentes ao planejamento, à escolha do regulador e à 
prestação dos serviços públicos de saneamento básico; 

III - propor a constituição de Grupos de Trabalho para a análise e debate de temas 
específicos; 

IV - convocar audiências e consultas públicas sobre matérias sob sua apreciação; 
V - escolher por maioria simples um de seus membros para coordená-lo. 

 

Art. 10. A MRAE estabelecerá em seu Regimento Interno os procedimentos adequados 
à participação popular, observados as seguintes regras: 

I - a divulgação dos planos, programas, projetos e propostas, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias; 

II - o acesso de qualquer do povo, sem a necessidade de demonstração de interesse, aos 
estudos de viabilidade técnica, econômica, financeira e ambiental; 

III -  a possibilidade de representação por discordância e de comparecimento à reunião 
do Conselho Participativo e do Comitê Técnico para sustentação; 

IV - o uso de audiências e de consultas públicas como forma de se assegurar o 
pluralismo e a transparência. 

Parágrafo único. O acesso mencionado no inciso II do caput não poderá prejudicar 
sigilo ou acesso restrito a informações em razão de disposição legal ou regulamentar. 
 

Art. 11. A autarquia microrregional convocará audiências públicas sempre que a    
relevância da matéria exigir para: 

I - expor suas deliberações; 
II - debater os estudos e planos em desenvolvimento;  
III - prestar contas de sua gestão e resultados. 
 

Seção V 

Do Secretário-Geral 
 

Art. 12. O Secretário-Geral é o representante legal da entidade intergovernamental, 
cumprindo-lhe dar execução às deliberações do Colegiado Microrregional. 

§ 1º O Secretário-Geral participa, sem voto, de todas as reuniões do Colegiado 
Microrregional, sendo responsável pelo registro e publicidade de suas atas. 

§ 2º O Secretário-Geral será eleito pelo Colegiado Microrregional dentre os membros 
do Comitê Técnico, sendo exonerável ad nutum, a juízo da maioria de votos do Colegiado. 

§ 3º Vago o cargo de Secretário-Geral, ou impedido o seu titular, exercerá 
interinamente as suas funções o Diretor de Sustentabilidade e Programas Especiais do IAEPI 
(Instituto de Águas e Esgotos do Piauí). 
 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo estadual autorizado a celebrar convênio de 
cooperação entre entes federados para que os Municípios piauienses possam se conveniar com 
microrregiões instituídas por Estados limítrofes, ou que Municípios de Estados limítrofes 
possam se conveniar com a MRAE. 
 

Art. 14. Fica o Poder Executivo estadual autorizado a: 
I � modificar a natureza das ações e de outras participações societárias que possua 

o Estado do Piauí, diretamente ou por meio de entidades da Administração Indireta, na 
Agespisa - Águas e Esgotos do Piauí S.A.; 

II - a alienar para a MRAE, de forma gratuita ou onerosa, as ações e participações 
societárias mencionadas no inciso I, inclusive o controle da Agespisa ou de qualquer das suas 
subsidiárias. 

Parágrafo único. Havendo a mudança do controle acionário prevista no inciso II do 
caput, fica a Agespisa autorizada a se associar à Assemae � Associação Nacional dos 
Prestadores Municipais de Saneamento. 
 

Art. 15. A entidade microrregional pode ser designada como local de lotação e 
exercício de servidores estaduais, inclusive de suas entidades da Administração Indireta, de 
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direito público ou privado, sem prejuízo de remuneração e demais vantagens aos servidores 
designados. 
 

Art. 16. Os serviços públicos de abastecimento de água, de manejo de águas pluviais 
urbanas e de esgotamento sanitário deixam de ser função pública de interesse comum das 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões antes existentes no Estado do 
Piauí. 

 

Art. 17. Até que seja editada a resolução prevista no § 3º do art. 7º, as funções de 
secretaria e suporte administrativo da Microrregião serão desempenhadas, de forma gratuita, 
pelo Instituto de Águas e Esgotos do Piauí � IAEPI. 

 

Art. 18. Enquanto não houver disposição em contrário do Colegiado Microrregional, 
as funções de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário serão desempenhadas pela Agência Reguladora dos Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Piauí � Agrespi nos Municípios em que, nos doze meses anteriores à 
vigência desta Lei Complementar, não se tenha atribuído o exercício dessas funções para outra 
entidade de regulação. 

 

Art. 19. O Governador, por meio de decreto, editará o Regimento Interno provisório 
da MRAE. 

Parágrafo único. O Regimento Interno provisório deve dispor sobre a convocação, a 
instalação e o funcionamento do Colegiado Microrregional, inclusive os procedimentos para 
a elaboração de seu primeiro Regimento Interno. 

 

Art. 20. Os planos referentes aos serviços públicos de abastecimento de água, de 
esgotamento sanitário ou de manejo de águas pluviais urbanas, editados pelos Municípios antes 
da vigência desta Lei Complementar, permanecerão em vigor enquanto não contrariem 
resoluções do Colegiado Microrregional. 

 

Art. 21. As microrregiões de água e esgoto criadas por esta Lei Complementar, para 
os fins do art. 15 da Lei federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, equiparam-se às unidades 
regionais de saneamento. 

 

Art. 22. A Lei Complementar nº 246, de 30 de dezembro de 2019, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

�Art. 4º......................................................................................................... 
.................................................................................................................... 
Parágrafo único. Os titulares poderão delegar o exercício da regulação de qualquer 
dos serviços  públicos de saneamento básico, de forma isolada ou, quando integrados 
a uma das autarquias interfederativas previstas no § 3º do art. 25 da Constituição 
Federal, sempre de forma colegiada.� (NR) 
 

 

�Art. 33. Os Municípios, de forma isolada ou, no que couber, quando integrados a uma  
das autarquias interfederativas previstas no § 3º do art. 25 da Constituição Federal, de 
forma colegiada, deverão: 
..................................................................................................................�(NR) 

 

Art. 23. Enquanto não for instalado o Comitê Técnico, a Diretoria de Sustentabilidade 
e Programas Especiais do Instituto de Águas e Esgotos do Piauí � IAEPI, assumirá a função de 
Secretário Geral e acumulará as suas funções; e até que seja constituído o Conselho 
Participativo, o Comitê Técnico acumulará as suas funções.  

 

Art. 24. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 246, de 
30 de dezembro de 2019: 

I - o parágrafo único do art. 31;  
II - o art. 34; 
III - o art. 43; 
IV - o inciso III do caput do art. 54; e  
V - os arts. 63 a 76. 
Parágrafo único. Com a revogação prevista no caput, ficam extintas as autarquias 

microrregionais antes criadas, com exceção da Microrregião de Saneamento Básico do Vale do 
Rio Guaribas, transformada na Microrregião de Água e Esgoto do Piauí � MRAE nos termos 
do art. 2º, § 1º. 
 

Art. 25. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 30 de março de 2022. 
 

 

 

 

José Wellington Barroso de Araújo Dias 

Governador do Estado do Piauí 
 

 

 

Osmar Ribeiro de Almeida Júnior 

Secretário de Governo 

 

 

*Republicação por incorreção. Publicação anterior DOE nº 62, de 30 de março de 2022.  
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ANEXO ÚNICO 

 

(Municípios que compõem a MRAE - Piauí) 

Município 

ACAUÃ 

AGRICOLÂNDIA 

ÁGUA BRANCA 

ALAGOINHA DO PIAUÍ 
ALEGRETE DO PIAUÍ 
ALTO LONGÁ 

ALTOS 

ALVORADA DO GURGUEIA 

AMARANTE 

ANGICAL DO PIAUÍ 
ANÍSIO ABREU 

ANTÔNIO ALMEIDA 

AROAZES 

AROEIRAS DO ITAIM 

ARRAIAL 

ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 
AVELINO LOPES 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

BARRA D'ALCÂNTARA 

BARRAS 

BARREIRAS DO PIAUÍ 
BARRO DURO 

BATALHA 

BELA VISTA DO PIAUÍ 
BELÉM DO PIAUÍ 
BENEDITINOS 

BERTOLÍNIA 

BETÂNIA DO PIAUÍ 
BOA HORA 

BOCAÍNA 

BOM JESUS 

BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ 
BONFIM DO PIAUÍ 

BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
BRASILEIRA 

BREJO DO PIAUÍ 
BURITI DOS LOPES  
BURITI DOS MONTES 

CABECEIRAS DO PIAUÍ 
CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 
CAJUEIRO DA PRAIA 

CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
CAMPINAS DO PIAUÍ 
CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 

CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 
CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CAMPO MAIOR 

CANAVIEIRA 

CANTO DO BURITI  
CAPITÃO DE CAMPOS 

CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

CARACOL 

CARAÚBAS DO PIAUÍ 
CARIDADE DO PIAUÍ 
CASTELO DO PIAUÍ 
CAXINGÓ 

COCAL  
COCAL DE TELHA 

COCAL DOS ALVES 

COIVARAS 

COLÔNIA DO GURGUÉIA  
COLÔNIA DO PIAUÍ 
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 

CORONEL JOSÉ DIAS 

CORRENTE 

CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ 
CRISTINO CASTRO 

CURIMATÁ 

CURRAIS 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
CURRALINHOS 

DEMERVAL LOBÃO 
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DIRCEU ARCOVERDE 

DOM EXPEDIDO LOPES 

DOM INOCÊNCIO 

DOMINGOS MOURÃO  
ELESBÃO VELOSO 

ELISEU MARTINS 

ESPERANTINA  
FARTURA DO PIAUÍ 
FLORES DO PIAUÍ 
FLORESTA DO PIAUÍ 
FLORIANO 

FRANCINÓPOLIS 

FRANCISCO AYRES  
FRANCISCO MACEDO 

FRANCISCO SANTOS 

FRONTEIRAS 

GERMINIANO 

GILBUÉS 

GUADALUPE 

GUARIBAS 

HUGO NAPOLEÃO 

ILHA GRANDE  
INHUMA  
IPIRANGA DO PIAUÍ 
ISAÍAS COELHO 

ITAINÓPOLIS 

ITAUEIRA  
JACOBINA DO PIAUÍ 
JAICÓS 

JARDIM DO MULATO 

JATOBÁ DO PIAUÍ 
JERUMENHA 

JOÃO COSTA 

JOAQUIM PIRES 

JOCA MARQUES 

JOSÉ DE FREITAS 

JUAZEIRO DO PIAUÍ 
JULIO BORGES 

JUREMA 

LAGOA ALEGRE 

LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 
LAGOA DO PIAUÍ 
LAGOA DO SÍTIO 

LAGOINHA DO PIAUÍ 
LANDRI SALES 

LUÍS CORREIA 

LUZILÂNDIA 

MADEIRO 

MANOEL EMÍDIO 

MARCOLÂNDIA 

MARCOS PARENTE 

MASSAPÊ DO PIAUÍ 
MATIAS OLIMPIO 

MIGUEL ALVES 

MIGUEL LEÃO 

MILTON BRANDÃO 

MONSENHOR GIL 

MONSENHOR HIPÓLITO 

MONTE ALEGRE DO PIAUÍ 
MORRO CABEÇA DO TEMPO 

MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 
MURICI DOS PORTELAS 

NAZARÉ DO PIAUÍ 
NAZÁRIA 

NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 

NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 

NOVA SANTA RITA 

NOVO ORIENTE DO PIAUÍ 
NOVO SANTO ANTÔNIO 

OEIRAS 

OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 
PADRE MARCOS 

PAES LANDIM 

PAJEÚ DO PIAUÍ 
PALMEIRA DO PIAUÍ 
PALMEIRAIS 

PAQUETÁ 



7
Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 6 de junho de 2022 • Nº 109

PARNAGUÁ 

PARNAÍBA 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 
PATOS DO PIAUÍ 
PAU D'ARCO DO PIAUÍ 
PAULISTANA 

PAVUSSU 

PEDRO II 
PEDRO LAURENTINO 

PICOS 

PIMENTEIRAS 

PIO IX 

PIRACURUCA  
PIRIPIRI  
PORTO  
PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 
PRATA DO PIAUÍ 
QUEIMADA NOVA 

REDENÇÃO DO GURGUÉIA 

REGENERAÇÃO 

RIACHO FRIO 

RIBEIRA DO PIAUÍ 
RIBEIRO GONÇALVES 

RIO GRANDE DO PIAUÍ 
SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
SANTA CRUZ DOS MILAGRES  
SANTA FILOMENA  
SANTA LUZ 

SANTA ROSA DO PIAUÍ 
SANTANA DO PIAUÍ 
SANTO ANTONIO DE LISBOA 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 

SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 
SÃO BRÁZ DO PIAUÍ 
SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 
SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 
SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 

SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
SÃO JOÃO DA CANABRAVA 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 

SÃO JOÃO DA SERRA 

SÃO JOÃO DA VARJOTA 

SÃO JOÃO DO ARRAIAL 

SÃO JOSÉ DO PIAUÍ 
SÃO JOSÉ DO DIVINO 

SÃO JOSÉ DO PEIXE 

SÃO JULIÃO  
SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ 
SÃO LUÍS DO PIAUÍ 
SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

SÃO MIGUEL DO FIDALGO 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO 

SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
SÃO RAIMUNDO NONATO 

SEBASTIÃO BARROS 

SEBASTIÃO LEAL 

SIGEFREDO PACHECO 

SIMÕES 

SIMPLÍCIO MENDES 

SOCORRO DO PIAUÍ 
SUSSUAPARA 

TAMBORIL DO PIAUÍ 
TANQUE DO PIAUÍ 
TERESINA 

UNIÃO 

URUÇUÍ 
VALENÇA DO PIAUÍ 
VÁRZEA BRANCA 

VÁRZEA GRANDE 

VERA MENDES 

VILA NOVA DO PIAUÍ 
WALL FERRAZ 

224 Municípios 

 

 

 



Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a
Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA)
competência para editar normas de referência sobre o
serviço de saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de
novembro de 2003, para alterar o nome e as atribuições
do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº
11.107, de 6 de abril de 2005, para vedar a prestação
por contrato de programa dos serviços públicos de que
trata o art. 175 da Constituição Federal, a Lei nº 11.445,
de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as condições
estruturais do saneamento básico no País, a Lei nº
12.305, de 2 de agosto de 2010, para tratar dos prazos
para a disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos, a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015
(Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de
aplicação às microrregiões, e a Lei nº 13.529, de 4 de
dezembro de 2017, para autorizar a União a participar de
fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços
técnicos especializados.

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

Ver mais...

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º Esta Lei atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 ,
para atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência para instituir normas de
referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de
2003 , para alterar o nome e as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6
de abril de 2005 , para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 175
da Constituição Federal , a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , para aprimorar as condições estruturais do
saneamento básico no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 , para tratar de prazos para a disposição
final ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole),
para estender seu âmbito de aplicação a unidades regionais, e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017 , para
autorizar a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos especializados.

Art. 2º A ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico
(ANA), entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos,
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e
responsável pela instituição de normas de referência para a regulação dos serviços
públicos de saneamento básico.”

Art. 3º A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA),
entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos,
integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e
responsável pela instituição de normas de referência para a regulação dos serviços
públicos de saneamento básico, e estabelece regras para sua atuação, sua estrutura
administrativa e suas fontes de recursos.” (NR)
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“Art. 3º Fica criada a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA),
autarquia sob regime especial, com autonomia administrativa e financeira, vinculada ao
Ministério do Desenvolvimento Regional, integrante do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh), com a finalidade de implementar, no
âmbito de suas competências, a Política Nacional de Recursos Hídricos e de instituir
normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico.

.........................................................................................................................” (NR)

“Art. 4º ...............................................................................................................

..................................................................................................................................

XXIII - declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou qualitativa de
recursos hídricos nos corpos hídricos que impacte o atendimento aos usos múltiplos
localizados em rios de domínio da União, por prazo determinado, com base em
estudos e dados de monitoramento, observados os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Recursos Hídricos, quando houver; e

XXIV - estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da água, a fim de
assegurar os usos múltiplos durante a vigência da declaração de situação crítica de
escassez de recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput deste artigo.

....................................................................................................................................

§ 2º (Revogado).

....................................................................................................................................

§ 9º As regras a que se refere o inciso XXIV do caput deste artigo serão aplicadas
aos corpos hídricos abrangidos pela declaração de situação crítica de escassez de
recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput deste artigo.

§ 10. A ANA poderá delegar as competências estabelecidas nos incisos V e XII do
caput deste artigo, por meio de convênio ou de outro instrumento, a outros órgãos e
entidades da administração pública federal, estadual e distrital.” (NR)

“ Art. 4º-A . A ANA instituirá normas de referência para a regulação dos serviços
públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e
fiscalizadoras, observadas as diretrizes para a função de regulação estabelecidas na
Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 .

§ 1º Caberá à ANA estabelecer normas de referência sobre:

I - padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na operação
dos sistemas de saneamento básico;

II - regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, com vistas a
promover a prestação adequada, o uso racional de recursos naturais, o equilíbrio
econômico-financeiro e a universalização do acesso ao saneamento básico;

III - padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços públicos de
saneamento básico firmados entre o titular do serviço público e o delegatário, os quais
contemplarão metas de qualidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços,
bem como especificação da matriz de riscos e dos mecanismos de manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro das atividades;

IV - metas de universalização dos serviços públicos de saneamento básico para
concessões que considerem, entre outras condições, o nível de cobertura de serviço
existente, a viabilidade econômico-financeira da expansão da prestação do serviço e o
número de Municípios atendidos;

V - critérios para a contabilidade regulatória;

VI - redução progressiva e controle da perda de água;

VII - metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos investimentos
realizados e ainda não amortizados ou depreciados;

VIII - governança das entidades reguladoras, conforme princípios estabelecidos no
art. 21 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 ;
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IX - reúso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com as normas
ambientais e de saúde pública;

X - parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos serviços
públicos de saneamento básico;

XI - normas e metas de substituição do sistema unitário pelo sistema separador
absoluto de tratamento de efluentes;

XII - sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e
universalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento básico;

XIII - conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a sustentabilidade
econômico-financeira dos serviços públicos de saneamento básico.

§ 2º As normas de referência para a regulação dos serviços públicos de
saneamento básico contemplarão os princípios estabelecidos no inciso I do caput do
art. 2º da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , e serão instituídas pela ANA de forma
progressiva.

§ 3º As normas de referência para a regulação dos serviços públicos de
saneamento básico deverão:

I - promover a prestação adequada dos serviços, com atendimento pleno aos
usuários, observados os princípios da regularidade, da continuidade, da eficiência, da
segurança, da atualidade, da generalidade, da cortesia, da modicidade tarifária, da
utilização racional dos recursos hídricos e da universalização dos serviços;

II - estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e a
sustentabilidade econômica na prestação dos serviços;

III - estimular a cooperação entre os entes federativos com vistas à prestação, à
contratação e à regulação dos serviços de forma adequada e eficiente, a fim de buscar
a universalização dos serviços e a modicidade tarifária;

IV - possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos adequados às
peculiaridades locais e regionais;

V - incentivar a regionalização da prestação dos serviços, de modo a contribuir
para a viabilidade técnica e econômico-financeira, a criação de ganhos de escala e de
eficiência e a universalização dos serviços;

VI - estabelecer parâmetros e periodicidade mínimos para medição do
cumprimento das metas de cobertura dos serviços e do atendimento aos indicadores
de qualidade e aos padrões de potabilidade, observadas as peculiaridades contratuais
e regionais;

VII - estabelecer critérios limitadores da sobreposição de custos administrativos ou
gerenciais a serem pagos pelo usuário final, independentemente da configuração de
subcontratações ou de subdelegações; e

VIII - assegurar a prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água
e de esgotamento sanitário.

§ 4º No processo de instituição das normas de referência, a ANA:

I - avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas as entidades
encarregadas da regulação e da fiscalização e as entidades representativas dos
Municípios;

II - realizará consultas e audiências públicas, de forma a garantir a transparência e
a publicidade dos atos, bem como a possibilitar a análise de impacto regulatório das
normas propostas; e

III - poderá constituir grupos ou comissões de trabalho com a participação das
entidades reguladoras e fiscalizadoras e das entidades representativas dos Municípios
para auxiliar na elaboração das referidas normas.

§ 5º A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e com sujeição à concordância
entre as partes, ação mediadora ou arbitral nos conflitos que envolvam titulares,
agências reguladoras ou prestadores de serviços públicos de saneamento básico.
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§ 6º A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento das normas de
referência de que trata o § 1º deste artigo pelos órgãos e pelas entidades responsáveis
pela regulação e pela fiscalização dos serviços.

§ 7º No exercício das competências a que se refere este artigo, a ANA zelará pela
uniformidade regulatória do setor de saneamento básico e pela segurança jurídica na
prestação e na regulação dos serviços, observado o disposto no inciso IV do § 3º deste
artigo.

§ 8º Para fins do disposto no inciso II do § 1º deste artigo, as normas de referência
de regulação tarifária estabelecerão os mecanismos de subsídios para as populações
de baixa renda, a fim de possibilitar a universalização dos serviços, observado o
disposto no art. 31 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , e, quando couber, o
compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários dos serviços.

§ 9º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, as normas de
referência regulatórias estabelecerão parâmetros e condições para investimentos que
permitam garantir a manutenção dos níveis de serviços desejados durante a vigência
dos contratos.

§ 10. Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o desenvolvimento das
melhores práticas regulatórias para os serviços públicos de saneamento básico, bem
como guias e manuais para subsidiar o desenvolvimento das referidas práticas.

§ 11. Caberá à ANA promover a capacitação de recursos humanos para a
regulação adequada e eficiente do setor de saneamento básico.

§ 12. A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano Nacional de Saneamento
Básico, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos e o Plano Nacional de Recursos
Hídricos.”

“Art. 4º-B. A ANA manterá atualizada e disponível, em seu sítio eletrônico, a
relação das entidades reguladoras e fiscalizadoras que adotam as normas de
referência nacionais para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico,
com vistas a viabilizar o acesso aos recursos públicos federais ou a contratação de
financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por
órgãos ou entidades da administração pública federal, nos termos do art. 50 da Lei nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007 .

§ 1º A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os requisitos e os
procedimentos a serem observados pelas entidades encarregadas da regulação e da
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, para a comprovação da
adoção das normas regulatórias de referência, que poderá ser gradual, de modo a
preservar as expectativas e os direitos decorrentes das normas a serem substituídas e
a propiciar a adequada preparação das entidades reguladoras.

§ 2º A verificação da adoção das normas de referência nacionais para a regulação
da prestação dos serviços públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA
ocorrerá periodicamente e será obrigatória no momento da contratação dos
financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por
órgãos ou entidades da administração pública federal.”

“ Art. 8º A ANA dará publicidade aos pedidos de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União por meio de publicação em seu sítio eletrônico,
e os atos administrativos que deles resultarem serão publicados no Diário Oficial da
União e no sítio eletrônico da ANA.” (NR)

“Art. 8º-A . A ANA poderá criar mecanismos de credenciamento e
descredenciamento de técnicos, de empresas especializadas, de consultores
independentes e de auditores externos para obter, analisar e atestar informações ou
dados necessários ao desempenho de suas atividades.”

“Art. 11. ..................................................................................................................

§ 1º É vedado aos dirigentes da ANA, conforme disposto em seu regimento
interno, ter interesse direto ou indireto em empresa relacionada com o Singreh e em
empresa relacionada com a prestação de serviços públicos de saneamento básico.

.............................................................................................................................”
(NR)
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“Art. 13. ................................................................................................................

....................................................................................................................................

XI - encaminhar periodicamente ao Comitê Interministerial de Saneamento Básico
(Cisb) os relatórios analisados pela Diretoria Colegiada e os demais assuntos do
interesse desse órgão.” (NR)

“Art. 17-A . O Ministério da Economia fica autorizado a promover a lotação ou o
exercício de servidores de órgãos e de entidades da administração pública federal na
ANA.

Parágrafo único. A lotação ou o exercício de servidores de que trata o caput deste
artigo ocorrerá sem prejuízo de outras medidas de fortalecimento da capacidade
institucional.”

Art. 4º A ementa da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003 , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico (ANA) e dá outras providências.”

Art. 5º A Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Ficam criados, no quadro de pessoal da Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico (ANA), os seguintes cargos efetivos, integrantes de carreiras de
mesmo nome, e respectivos quantitativos:

I - 239 (duzentos e trinta e nove) cargos de Especialista em Regulação de
Recursos Hídricos e Saneamento Básico;

...........................................................................................................................” (NR)

“Art. 3º É atribuição do cargo de Especialista em Regulação de Recursos Hídricos
e Saneamento Básico o exercício de atividades de nível superior de elevada
complexidade relativas à gestão de recursos hídricos, que envolvam:

I - regulação, outorga, inspeção, fiscalização e controle do uso de recursos
hídricos e da prestação de serviços públicos na área de saneamento básico;

II - elaboração de normas de referência para a regulação do uso de recursos
hídricos e da prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

III - implementação e avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos
Hídricos;

IV - análise e desenvolvimento de programas e projetos sobre:

a) despoluição de bacias hidrográficas;

b) eventos críticos em recursos hídricos; e

c) promoção do uso integrado de solo e água;

V - promoção de ações educacionais em recursos hídricos;

VI - promoção e fomento de pesquisas científicas e tecnológicas nas áreas de
desenvolvimento sustentável, conservação e gestão de recursos hídricos e
saneamento básico, envolvendo a promoção de cooperação e a divulgação técnico-
científica, bem como a transferência de tecnologia nas áreas; e

VII - outras ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das
atribuições institucionais da ANA.

§ 1º (Revogado).

§ 2º No exercício das atribuições de natureza fiscal ou decorrentes do poder de
polícia, são asseguradas aos ocupantes do cargo efetivo de que trata o caput deste
artigo as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou
embaraço ao exercício de suas funções.” (NR)

21/08/24, 10:30 L14026

https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm 5/27

https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/L9984.htm#art13xi.0
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/L9984.htm#art17a.0
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/2003/L10.768.htm
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/2003/L10.768.htm
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/2003/L10.768.htm#art1.0
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/2003/L10.768.htm#art1i.0
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/2003/L10.768.htm#art3.2


“Art. 8º .................................................................................................................

Parágrafo único . A investidura nos cargos de Especialista em Regulação de
Recursos Hídricos e Saneamento Básico, Especialista em Geoprocessamento e
Analista Administrativo ocorrerá, exclusivamente, no padrão inicial da classe inicial da
respectiva tabela.” (NR)

Art. 6º A ementa da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico; cria o Comitê
Interministerial de Saneamento Básico; altera as Leis n os 6.766, de 19 de dezembro
de 1979, 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; e revoga
a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978.”

Art. 7º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...............................................................................................................

I - universalização do acesso e efetiva prestação do serviço;

II - integralidade, compreendida como o conjunto de atividades e componentes de
cada um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso a
eles em conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos
resultados;

III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos
resíduos sólidos realizados de forma adequada à saúde pública, à conservação dos
recursos naturais e à proteção do meio ambiente;

IV - disponibilidade, nas áreas urbanas, de serviços de drenagem e manejo das
águas pluviais, tratamento, limpeza e fiscalização preventiva das redes, adequados à
saúde pública, à proteção do meio ambiente e à segurança da vida e do patrimônio
público e privado;

.....................................................................................................................................

VI - articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de
habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de
promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de interesse social relevante,
destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja
fator determinante;

....................................................................................................................................

VIII - estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à utilização de tecnologias
apropriadas, consideradas a capacidade de pagamento dos usuários, a adoção de
soluções graduais e progressivas e a melhoria da qualidade com ganhos de eficiência
e redução dos custos para os usuários;

....................................................................................................................................

XI - segurança, qualidade, regularidade e continuidade;

XII - integração das infraestruturas e dos serviços com a gestão eficiente dos
recursos hídricos;

XIII - redução e controle das perdas de água, inclusive na distribuição de água
tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à
eficiência energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas
de chuva;

XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de
escala e à garantia da universalização e da viabilidade técnica e econômico-financeira
dos serviços;

XV - seleção competitiva do prestador dos serviços; e

XVI - prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário.” (NR)

“ Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
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I - saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações
operacionais de:

a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela
disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as
ligações prediais e seus instrumentos de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e
manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao
transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde
as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu
lançamento de forma adequada no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades e
pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de
coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte,
transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos
sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e

d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades,
pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de águas pluviais,
transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias,
tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a
fiscalização preventiva das redes;

II - gestão associada: associação voluntária entre entes federativos, por meio de
consórcio público ou convênio de cooperação, conforme disposto no art. 241 da
Constituição Federal;

III - universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios
ocupados ao saneamento básico, em todos os serviços previstos no inciso XIV do
caput deste artigo, incluídos o tratamento e a disposição final adequados dos esgotos
sanitários;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à
sociedade informações, representações técnicas e participação nos processos de
formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços
públicos de saneamento básico;

....................................................................................................................................

VI - prestação regionalizada: modalidade de prestação integrada de um ou mais
componentes dos serviços públicos de saneamento básico em determinada região cujo
território abranja mais de um Município, podendo ser estruturada em:

a) região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade instituída
pelos Estados mediante lei complementar, de acordo com o § 3º do art. 25 da
Constituição Federal , composta de agrupamento de Municípios limítrofes e instituída
nos termos da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole);

b) unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Estados
mediante lei ordinária, constituída pelo agrupamento de Municípios não
necessariamente limítrofes, para atender adequadamente às exigências de higiene e
saúde pública, ou para dar viabilidade econômica e técnica aos Municípios menos
favorecidos;

c) bloco de referência: agrupamento de Municípios não necessariamente
limítrofes, estabelecido pela União nos termos do § 3º do art. 52 desta Lei e
formalmente criado por meio de gestão associada voluntária dos titulares;

VII - subsídios: instrumentos econômicos de política social que contribuem para a
universalização do acesso aos serviços públicos de saneamento básico por parte de
populações de baixa renda;

VIII - localidades de pequeno porte: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos,
lugarejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE);

IX - contratos regulares: aqueles que atendem aos dispositivos legais pertinentes à
prestação de serviços públicos de saneamento básico;
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X - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas,
constituído por unidades imobiliárias com área inferior à fração mínima de
parcelamento prevista no a rt. 8º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972,
independentemente da propriedade do solo, ainda que situado em área qualificada ou
inscrita como rural;

XI - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não tenha sido
possível realizar a titulação de seus ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente
à época de sua implantação ou regularização;

XII - núcleo urbano informal consolidado: aquele de difícil reversão, considerados o
tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e
a presença de equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas
pelo Município ou pelo Distrito Federal;

XIII - operação regular: aquela que observa integralmente as disposições
constitucionais, legais e contratuais relativas ao exercício da titularidade e à
contratação, prestação e regulação dos serviços;

XIV - serviços públicos de saneamento básico de interesse comum: serviços de
saneamento básico prestados em regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões instituídas por lei complementar estadual, em que se verifique o
compartilhamento de instalações operacionais de infraestrutura de abastecimento de
água e/ou de esgotamento sanitário entre 2 (dois) ou mais Municípios, denotando a
necessidade de organizá-los, planejá-los, executá-los e operá-los de forma conjunta e
integrada pelo Estado e pelos Munícipios que compartilham, no todo ou em parte, as
referidas instalações operacionais;

XV - serviços públicos de saneamento básico de interesse local: funções públicas
e serviços cujas infraestruturas e instalações operacionais atendam a um único
Município;

XVI - sistema condominial: rede coletora de esgoto sanitário, assentada em
posição viável no interior dos lotes ou conjunto de habitações, interligada à rede
pública convencional em um único ponto ou à unidade de tratamento, utilizada onde há
dificuldades de execução de redes ou ligações prediais no sistema convencional de
esgotamento;

XVII - sistema individual alternativo de saneamento: ação de saneamento básico
ou de afastamento e destinação final dos esgotos, quando o local não for atendido
diretamente pela rede pública;

XVIII - sistema separador absoluto: conjunto de condutos, instalações e
equipamentos destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar
exclusivamente esgoto sanitário;

XIX - sistema unitário: conjunto de condutos, instalações e equipamentos
destinados a coletar, transportar, condicionar e encaminhar conjuntamente esgoto
sanitário e águas pluviais.

....................................................................................................................................

§ 4º (VETADO).

§ 5º No caso de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride), a prestação
regionalizada do serviço de saneamento básico estará condicionada à anuência dos
Municípios que a integram.” (NR)

“ Art. 3º-A. Consideram-se serviços públicos de abastecimento de água a sua
distribuição mediante ligação predial, incluídos eventuais instrumentos de medição,
bem como, quando vinculadas a essa finalidade, as seguintes atividades:

I - reservação de água bruta;

II - captação de água bruta;

III - adução de água bruta;

IV - tratamento de água bruta;

V - adução de água tratada; e
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VI - reservação de água tratada.”

“ Art. 3º-B. Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário aqueles
constituídos por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades:

I - coleta, incluída ligação predial, dos esgotos sanitários;

II - transporte dos esgotos sanitários;

III - tratamento dos esgotos sanitários; e

IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de
unidades de tratamento coletivas ou individuais de forma ambientalmente adequada,
incluídas fossas sépticas.

Parágrafo único. Nas Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis) ou outras áreas
do perímetro urbano ocupadas predominantemente por população de baixa renda, o
serviço público de esgotamento sanitário, realizado diretamente pelo titular ou por
concessionário, inclui conjuntos sanitários para as residências e solução para a
destinação de efluentes, quando inexistentes, assegurada compatibilidade com as
diretrizes da política municipal de regularização fundiária.”

“ Art. 3º-C. Consideram-se serviços públicos especializados de limpeza urbana e
de manejo de resíduos sólidos as atividades operacionais de coleta, transbordo,
transporte, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por
compostagem, e destinação final dos:

I - resíduos domésticos;

II - resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em
quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por decisão do
titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não
sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou
administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta; e

III - resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:

a) serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e
logradouros públicos;

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos;

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas
águas pluviais em logradouros públicos;

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos;

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros
eventos de acesso aberto ao público; e

f) outros eventuais serviços de limpeza urbana.”

“ Art. 3º-D. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais
urbanas aqueles constituídos por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades:

I - drenagem urbana;

II - transporte de águas pluviais urbanas;

III - detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de
vazões de cheias; e

IV - tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas.”

“Art. 7º ...............................................................................................................

I - de coleta, de transbordo e de transporte dos resíduos relacionados na alínea “c”
do inciso I do caput do art. 3º desta Lei;

II - de triagem, para fins de reutilização ou reciclagem, de tratamento, inclusive por
compostagem, e de destinação final dos resíduos relacionados na alínea “c” do inciso I
do caput do art. 3º desta Lei; e
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III - de varrição de logradouros públicos, de limpeza de dispositivos de drenagem
de águas pluviais, de limpeza de córregos e outros serviços, tais como poda, capina,
raspagem e roçada, e de outros eventuais serviços de limpeza urbana, bem como de
coleta, de acondicionamento e de destinação final ambientalmente adequada dos
resíduos sólidos provenientes dessas atividades.” (NR)

“ Art. 8º Exercem a titularidade dos serviços públicos de saneamento básico:

I - os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse local;

II - o Estado, em conjunto com os Municípios que compartilham efetivamente
instalações operacionais integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas
e microrregiões, instituídas por lei complementar estadual, no caso de interesse
comum.

§ 1º O exercício da titularidade dos serviços de saneamento poderá ser realizado
também por gestão associada, mediante consórcio público ou convênio de cooperação,
nos termos do art. 241 da Constituição Federal, observadas as seguintes disposições:

I - fica admitida a formalização de consórcios intermunicipais de saneamento
básico, exclusivamente composto de Municípios, que poderão prestar o serviço aos
seus consorciados diretamente, pela instituição de autarquia intermunicipal;

II - os consórcios intermunicipais de saneamento básico terão como objetivo,
exclusivamente, o financiamento das iniciativas de implantação de medidas estruturais
de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana, manejo de
resíduos sólidos, drenagem e manejo de águas pluviais, vedada a formalização de
contrato de programa com sociedade de economia mista ou empresa pública, ou a
subdelegação do serviço prestado pela autarquia intermunicipal sem prévio
procedimento licitatório.

§ 2º Para os fins desta Lei, as unidades regionais de saneamento básico devem
apresentar sustentabilidade econômico-financeira e contemplar, preferencialmente,
pelo menos 1 (uma) região metropolitana, facultada a sua integração por titulares dos
serviços de saneamento.

§ 3º A estrutura de governança para as unidades regionais de saneamento básico
seguirá o disposto na Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole) .

§ 4º Os Chefes dos Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios poderão formalizar a gestão associada para o exercício de funções
relativas aos serviços públicos de saneamento básico, ficando dispensada, em caso de
convênio de cooperação, a necessidade de autorização legal.

§ 5º O titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá definir a
entidade responsável pela regulação e fiscalização desses serviços,
independentemente da modalidade de sua prestação.” (NR)

“Art. 8º-A. É facultativa a adesão dos titulares dos serviços públicos de
saneamento de interesse local às estruturas das formas de prestação regionalizada.”

“Art. 8º-B. No caso de prestação regionalizada dos serviços de saneamento, as
responsabilidades administrativa, civil e penal são exclusivamente aplicadas aos
titulares dos serviços públicos de saneamento, nos termos do art. 8º desta Lei.”

“Art. 9º ................................................................................................................

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei, bem como
estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos de aferição de
resultados, a serem obrigatoriamente observados na execução dos serviços prestados
de forma direta ou por concessão;

II - prestar diretamente os serviços, ou conceder a prestação deles, e definir, em
ambos os casos, a entidade responsável pela regulação e fiscalização da prestação
dos serviços públicos de saneamento básico;

III - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do atendimento
essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para
abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da
água;
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IV - estabelecer os direitos e os deveres dos usuários;

V - estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, observado
o disposto no inciso IV do caput do art. 3º desta Lei;

VI - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de
saneamento básico, articulado com o Sistema Nacional de Informações em
Saneamento Básico (Sinisa), o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos
Resíduos Sólidos (Sinir) e o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
(Singreh), observadas a metodologia e a periodicidade estabelecidas pelo Ministério do
Desenvolvimento Regional; e

VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da
entidade reguladora, nas hipóteses e nas condições previstas na legislação e nos
contratos.

Parágrafo único. No exercício das atividades a que se refere o caput deste artigo,
o titular poderá receber cooperação técnica do respectivo Estado e basear-se em
estudos fornecidos pelos prestadores  dos serviços.” (NR)

“ Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico por entidade
que não integre a administração do titular depende da celebração de contrato de
concessão, mediante prévia licitação, nos termos do art. 175 da Constituição Federal ,
vedada a sua disciplina mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria
ou outros instrumentos de natureza precária.

§ 1º (Revogado).

I - (revogado).

a) (revogada).

b) (revogada).

II - (revogado).

§ 2º (Revogado).

§ 3º Os contratos de programa regulares vigentes permanecem em vigor até o
advento do seu termo contratual.” (NR)

“ Art. 10-A. Os contratos relativos à prestação dos serviços públicos de
saneamento básico deverão conter, expressamente, sob pena de nulidade, as
cláusulas essenciais previstas no art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 199 5,
além das seguintes disposições:

I - metas de expansão dos serviços, de redução de perdas na distribuição de água
tratada, de qualidade na prestação dos serviços, de eficiência e de uso racional da
água, da energia e de outros recursos naturais, do reúso de efluentes sanitários e do
aproveitamento de águas de chuva, em conformidade com os serviços a serem
prestados;

II - possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem
como as provenientes de projetos associados, incluindo, entre outras, a alienação e o
uso de efluentes sanitários para a produção de água de reúso, com possibilidade de as
receitas serem compartilhadas entre o contratante e o contratado, caso aplicável;

III - metodologia de cálculo de eventual indenização relativa aos bens reversíveis
não amortizados por ocasião da extinção do contrato; e

IV - repartição de riscos entre as partes, incluindo os referentes a caso fortuito,
força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária.

§ 1º Os contratos que envolvem a prestação dos serviços públicos de saneamento
básico poderão prever mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes
do contrato ou a ele relacionadas, inclusive a arbitragem, a ser realizada no Brasil e em
língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 .

§ 2º As outorgas de recursos hídricos atualmente detidas pelas empresas
estaduais poderão ser segregadas ou transferidas da operação a ser concedida,
permitidas a continuidade da prestação do serviço público de produção de água pela
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empresa detentora da outorga de recursos hídricos e a assinatura de contrato de longo
prazo entre esta empresa produtora de água e a empresa operadora da distribuição de
água para o usuário final, com objeto de compra e venda de água.”

“ Art. 10-B. Os contratos em vigor, incluídos aditivos e renovações, autorizados nos
termos desta Lei, bem como aqueles provenientes de licitação para prestação ou
concessão dos serviços públicos de saneamento básico, estarão condicionados à
comprovação da capacidade econômico-financeira da contratada, por recursos
próprios ou por contratação de dívida, com vistas a viabilizar a universalização dos
serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033, nos termos do § 2º do art. 11-B
desta Lei.

Parágrafo único. A metodologia para comprovação da capacidade econômico-
financeira da contratada será regulamentada por decreto do Poder Executivo no prazo
de 90 (noventa) dias.”

“Art. 11. ...............................................................................................................

....................................................................................................................................

II - a existência de estudo que comprove a viabilidade técnica e econômico-
financeira da prestação dos serviços, nos termos estabelecidos no respectivo plano de
saneamento básico;

....................................................................................................................................

V - a existência de metas e cronograma de universalização dos serviços de
saneamento básico.

...................................................................................................................................

§ 2º .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos
serviços, de redução progressiva e controle de perdas na distribuição de água tratada,
de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos
naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados e com o respectivo
plano de saneamento básico;

..................................................................................................................................

§ 5º Fica vedada a distribuição de lucros e dividendos, do contrato em execução,
pelo prestador de serviços que estiver descumprindo as metas e cronogramas
estabelecidos no contrato específico da prestação de serviço público de saneamento
básico.” (NR)

“ Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento básico
por meio de contrato, o prestador de serviços poderá, além de realizar licitação e
contratação de parceria público-privada, nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de
dezembro de 2004, e desde que haja previsão contratual ou autorização expressa do
titular dos serviços, subdelegar o objeto contratado, observado, para a referida
subdelegação, o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

§ 1º A subdelegação fica condicionada à comprovação técnica, por parte do
prestador de serviços, do benefício em termos de eficiência e qualidade dos serviços
públicos de saneamento básico.

§ 2º Os contratos de subdelegação disporão sobre os limites da sub-rogação de
direitos e obrigações do prestador de serviços pelo subdelegatário e observarão, no
que couber, o disposto no § 2º do art. 11 desta Lei, bem como serão precedidos de
procedimento licitatório.

§ 3º Para a observância do princípio da modicidade tarifária aos usuários e aos
consumidores, na forma da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 , ficam vedadas
subconcessões ou subdelegações que impliquem sobreposição de custos
administrativos ou gerenciais a serem pagos pelo usuário final.

§ 4º Os Municípios com estudos para concessões ou parcerias público-privadas
em curso, pertencentes a uma região metropolitana, podem dar seguimento ao
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processo e efetivar a contratação respectiva, mesmo se ultrapassado o limite previsto
no caput deste artigo, desde que tenham o contrato assinado em até 1 (um) ano.

§ 5º (VETADO).

§ 6º Para fins de aferição do limite previsto no caput deste artigo, o critério para
definição do valor do contrato do subdelegatário deverá ser o mesmo utilizado para
definição do valor do contrato do prestador do serviço.

§ 7º Caso o contrato do prestador do serviço não tenha valor de contrato, o
faturamento anual projetado para o subdelegatário não poderá ultrapassar 25% (vinte e
cinco por cento) do faturamento anual projetado para o prestador do serviço.”

“ Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento básico
deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento de 99%
(noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% (noventa por
cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 de dezembro de 2033,
assim como metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de
perdas e de melhoria dos processos de tratamento.

§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de que trata o caput
deste artigo terão até 31 de março de 2022 para viabilizar essa inclusão.

§ 2º Contratos firmados por meio de procedimentos licitatórios que possuam metas
diversas daquelas previstas no caput deste artigo, inclusive contratos que tratem,
individualmente, de água ou de esgoto, permanecerão inalterados nos moldes licitados,
e o titular do serviço deverá buscar alternativas para atingir as metas definidas no
caput deste artigo, incluídas as seguintes:

I - prestação direta da parcela remanescente;

II - licitação complementar para atingimento da totalidade da meta; e

III - aditamento de contratos já licitados, incluindo eventual reequilíbrio econômico-
financeiro, desde que em comum acordo com a contratada.

§ 3º As metas de universalização deverão ser calculadas de maneira proporcional
no período compreendido entre a assinatura do contrato ou do termo aditivo e o prazo
previsto no caput deste artigo, de forma progressiva, devendo ser antecipadas caso as
receitas advindas da prestação eficiente do serviço assim o permitirem, nos termos da
regulamentação.

§ 4º É facultado à entidade reguladora prever hipóteses em que o prestador
poderá utilizar métodos alternativos e descentralizados para os serviços de
abastecimento de água e de coleta e tratamento de esgoto em áreas rurais, remotas ou
em núcleos urbanos informais consolidados, sem prejuízo da sua cobrança, com vistas
a garantir a economicidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico.

§ 5º O cumprimento das metas de universalização e não intermitência do
abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de tratamento
deverá ser verificado anualmente pela agência reguladora, observando-se um intervalo
dos últimos 5 (cinco) anos, nos quais as metas deverão ter sido cumpridas em, pelo
menos, 3 (três), e a primeira fiscalização deverá ser realizada apenas ao término do
quinto ano de vigência do contrato.

§ 6º As metas previstas neste artigo deverão ser observadas no âmbito municipal,
quando exercida a titularidade de maneira independente, ou no âmbito da prestação
regionalizada, quando aplicável.

§ 7º No caso do não atingimento das metas, nos termos deste artigo, deverá ser
iniciado procedimento administrativo pela agência reguladora com o objetivo de avaliar
as ações a serem adotadas, incluídas medidas sancionatórias, com eventual
declaração de caducidade da concessão, assegurado o direito à ampla defesa.

§ 8º Os contratos provisórios não formalizados e os vigentes prorrogados em
desconformidade com os regramentos estabelecidos nesta Lei serão considerados
irregulares e precários.

§ 9º Quando os estudos para a licitação da prestação regionalizada apontarem
para a inviabilidade econômico-financeira da universalização na data referida no caput
deste artigo, mesmo após o agrupamento de Municípios de diferentes portes, fica
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permitida a dilação do prazo, desde que não ultrapasse 1º de janeiro de 2040 e haja
anuência prévia da agência reguladora, que, em sua análise, deverá observar o
princípio da modicidade tarifária.”

“ Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano
regional de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos.

§ 1º O plano regional de saneamento básico poderá contemplar um ou mais
componentes do saneamento básico, com vistas à otimização do planejamento e da
prestação dos serviços.

§ 2º As disposições constantes do plano regional de saneamento básico
prevalecerão sobre aquelas constantes dos planos municipais, quando existirem.

§ 3º O plano regional de saneamento básico dispensará a necessidade de
elaboração e publicação de planos municipais de saneamento básico.

§ 4º O plano regional de saneamento básico poderá ser elaborado com suporte de
órgãos e entidades das administrações públicas federal, estaduais e municipais, além
de prestadores de serviço.” (NR)

“Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de um Município ou região ou que
prestem serviços públicos de saneamento básico diferentes em um mesmo Município
ou região manterão sistema contábil que permita registrar e demonstrar,
separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em cada um dos Municípios
ou regiões atendidas e, se for o caso, no Distrito Federal.

Parágrafo único. Nos casos em que os contratos previstos no caput deste artigo
se encerrarem após o prazo fixado no contrato de programa da empresa estatal ou de
capital misto contratante, por vencimento ordinário ou caducidade, o ente federativo
controlador da empresa delegatária da prestação de serviços públicos de saneamento
básico, por ocasião da assinatura do contrato de parceria público-privada ou de
subdelegação, deverá assumir esses contratos, mantidos iguais prazos e condições
perante o licitante vencedor.” (NR)

“ Art. 18-A. O prestador dos serviços públicos de saneamento básico deve
disponibilizar infraestrutura de rede até os respectivos pontos de conexão necessários
à implantação dos serviços nas edificações e nas unidades imobiliárias decorrentes de
incorporação imobiliária e de parcelamento de solo urbano.

Parágrafo único. A agência reguladora instituirá regras para que empreendedores
imobiliários façam investimentos em redes de água e esgoto, identificando as situações
nas quais os investimentos representam antecipação de atendimento obrigatório do
operador local, fazendo jus ao ressarcimento futuro por parte da concessionária, por
critérios de avaliação regulatórios, e aquelas nas quais os investimentos configuram-se
como de interesse restrito do empreendedor imobiliário, situação na qual não fará jus
ao ressarcimento.”

“Art. 19. ...............................................................................................................

§ 1º Os planos de saneamento básico serão aprovados por atos dos titulares e
poderão ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada
serviço.

....................................................................................................................................

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das
bacias hidrográficas e com planos diretores dos Municípios em que estiverem
inseridos, ou com os planos de desenvolvimento urbano integrado das unidades
regionais por eles abrangidas.

§ 4º Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo
não superior a 10 (dez) anos.

.....................................................................................................................................

§ 9º Os Municípios com população inferior a 20.000 (vinte mil) habitantes poderão
apresentar planos simplificados, com menor nível de detalhamento dos aspectos
previstos nos incisos I a V do caput deste artigo.” (NR)
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“ Art. 21. A função de regulação, desempenhada por entidade de natureza
autárquica dotada de independência decisória e autonomia administrativa,
orçamentária e financeira, atenderá aos princípios de transparência, tecnicidade,
celeridade e objetividade das decisões.

I - (revogado);

II - (revogado).” (NR)

“Art. 22. ................................................................................................................

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão da
qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários, com observação das normas
de referência editadas pela ANA;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de
prestação de serviços e nos planos municipais ou de prestação regionalizada de
saneamento básico;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência
dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; e

IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos quanto a modicidade tarifária, por mecanismos que gerem eficiência e
eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento dos ganhos de produtividade
com os usuários.” (NR)

“ Art. 23. A entidade reguladora, observadas as diretrizes determinadas pela ANA,
editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos
serviços públicos de saneamento básico, que abrangerão, pelo menos, os seguintes
aspectos:

.......................................................................................................................................

XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive quanto a
racionamento;

.......................................................................................................................................

XIII - procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções previstas nos
instrumentos contratuais e na legislação do titular; e

XIV - diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água.

§ 1º A regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico poderá
ser delegada pelos titulares a qualquer entidade reguladora, e o ato de delegação
explicitará a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem
desempenhadas pelas partes envolvidas.

§ 1º-A. Nos casos em que o titular optar por aderir a uma agência reguladora em
outro Estado da Federação, deverá ser considerada a relação de agências reguladoras
de que trata o art. 4º-B da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e essa opção só
poderá ocorrer nos casos em que:

I - não exista no Estado do titular agência reguladora constituída que tenha aderido
às normas de referência da ANA;

II - seja dada prioridade, entre as agências reguladoras qualificadas, àquela mais
próxima à localidade do titular; e

III - haja anuência da agência reguladora escolhida, que poderá cobrar uma taxa
de regulação diferenciada, de acordo com a distância de seu Estado.

§ 1º-B. Selecionada a agência reguladora mediante contrato de prestação de
serviços, ela não poderá ser alterada até o encerramento contratual, salvo se deixar de
adotar as normas de referência da ANA ou se estabelecido de acordo com o prestador
de serviços.

....................................................................................................................................

§ 4º No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de monitoramento,
poderá ser utilizada a comparação do desempenho de diferentes prestadores de
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serviços.” (NR)

“ Art. 25-A. A ANA instituirá normas de referência para a regulação da prestação
dos serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades
reguladoras e fiscalizadoras, observada a legislação federal pertinente.”

“ Art. 29. Os serviços públicos de saneamento básico terão a sustentabilidade
econômico-financeira assegurada por meio de remuneração pela cobrança dos
serviços, e, quando necessário, por outras formas adicionais, como subsídios ou
subvenções, vedada a cobrança em duplicidade de custos administrativos ou
gerenciais a serem pagos pelo usuário, nos seguintes serviços:

I - de abastecimento de água e esgotamento sanitário, na forma de taxas, tarifas e
outros preços públicos, que poderão ser estabelecidos para cada um dos serviços ou
para ambos, conjuntamente;

II - de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, na forma de taxas, tarifas e
outros preços públicos, conforme o regime de prestação do serviço ou das suas
atividades; e

III - de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na forma de tributos,
inclusive taxas, ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de
prestação do serviço ou das suas atividades.

...................................................................................................................................

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e não tarifários para os usuários
que não tenham capacidade de pagamento suficiente para cobrir o custo integral dos
serviços.

§ 3º As novas edificações condominiais adotarão padrões de sustentabilidade
ambiental que incluam, entre outros procedimentos, a medição individualizada do
consumo hídrico por unidade imobiliária, nos termos da Lei nº 13.312, de 12 de julho
de 2016 .

§ 4º Na hipótese de prestação dos serviços sob regime de concessão, as tarifas e
preços públicos serão arrecadados pelo prestador diretamente do usuário, e essa
arrecadação será facultativa em caso de taxas.

§ 5º Os prédios, edifícios e condomínios que foram construídos sem a
individualização da medição até a entrada em vigor da Lei nº 13.312, de 12 de julho de
2016 , ou em que a individualização for inviável, pela onerosidade ou por razão técnica,
poderão instrumentalizar contratos especiais com os prestadores de serviços, nos
quais serão estabelecidos as responsabilidades, os critérios de rateio e a forma de
cobrança.” (NR)

“ Art. 30. Observado o disposto no art. 29 desta Lei, a estrutura de remuneração e
de cobrança dos serviços públicos de saneamento básico considerará os seguintes
fatores:

...........................................................................................................................” (NR)

“ Art. 31. Os subsídios destinados ao atendimento de usuários determinados de
baixa renda serão, dependendo da origem dos recursos:

I - (revogado);

II - tarifários, quando integrarem a estrutura tarifária, ou fiscais, quando decorrerem
da alocação de recursos orçamentários, inclusive por meio de subvenções; e

III - internos a cada titular ou entre titulares, nas hipóteses de prestação
regionalizada.” (NR)

“ Art. 35. As taxas ou as tarifas decorrentes da prestação de serviço de limpeza
urbana e de manejo de resíduos sólidos considerarão a destinação adequada dos
resíduos coletados e o nível de renda da população da área atendida, de forma isolada
ou combinada, e poderão, ainda, considerar:

I - (revogado);

II - as características dos lotes e as áreas que podem ser neles edificadas;
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...................................................................................................................................

IV - o consumo de água; e

V - a frequência de coleta.

§ 1º Na hipótese de prestação de serviço sob regime de delegação, a cobrança de
taxas ou tarifas poderá ser realizada na fatura de consumo de outros serviços públicos,
com a anuência da prestadora do serviço.

§ 2º A não proposição de instrumento de cobrança pelo titular do serviço nos
termos deste artigo, no prazo de 12 (doze) meses de vigência desta Lei, configura
renúncia de receita e exigirá a comprovação de atendimento, pelo titular do serviço, do
disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 , observadas as
penalidades constantes da referida legislação no caso de eventual descumprimento.

§ 3º Na hipótese de prestação sob regime de delegação, o titular do serviço
deverá obrigatoriamente demonstrar a sustentabilidade econômico-financeira da
prestação dos serviços ao longo dos estudos que subsidiaram a contratação desses
serviços e deverá comprovar, no respectivo processo administrativo, a existência de
recursos suficientes para o pagamento dos valores incorridos na delegação, por meio
da demonstração de fluxo histórico e projeção futura de recursos.” (NR)

“Art. 40. ................................................................................................................

.....................................................................................................................................

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer
natureza nos sistemas, respeitados os padrões de qualidade e continuidade
estabelecidos pela regulação do serviço;

......................................................................................................................................

V - inadimplemento, pelo usuário do serviço de abastecimento de água ou de
esgotamento sanitário, do pagamento das tarifas, após ter sido formalmente notificado,
de forma que, em caso de coleta, afastamento e tratamento de esgoto, a interrupção
dos serviços deverá preservar as condições mínimas de manutenção da saúde dos
usuários, de acordo com norma de regulação ou norma do órgão de política ambiental.

............................................................................................................................”
(NR)

“Art. 42. ................................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 5º A transferência de serviços de um prestador para outro será condicionada, em
qualquer hipótese, à indenização dos investimentos vinculados a bens reversíveis
ainda não amortizados ou depreciados, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995 , facultado ao titular atribuir ao prestador que assumirá o serviço a
responsabilidade por seu pagamento.” (NR)

“Art. 43. ................................................................................................................

§ 1º A União definirá parâmetros mínimos de potabilidade da água.

§ 2º A entidade reguladora estabelecerá limites máximos de perda na distribuição
de água tratada, que poderão ser reduzidos gradualmente, conforme se verifiquem
avanços tecnológicos e maiores investimentos em medidas para diminuição desse
desperdício.” (NR)

“ Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades de tratamento de esgotos
sanitários, de efluentes gerados nos processos de tratamento de água e das
instalações integrantes dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos
considerará os requisitos de eficácia e eficiência, a fim de alcançar progressivamente
os padrões estabelecidos pela legislação ambiental, ponderada a capacidade de
pagamento das populações e usuários envolvidos.

§ 1º A autoridade ambiental competente assegurará prioridade e estabelecerá
procedimentos simplificados de licenciamento para as atividades a que se refere o
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caput deste artigo, em função do porte das unidades, dos impactos ambientais
esperados e da resiliência de sua área de implantação.

....................................................................................................................................

§ 3º A agência reguladora competente estabelecerá metas progressivas para a
substituição do sistema unitário pelo sistema separador absoluto, sendo obrigatório o
tratamento dos esgotos coletados em períodos de estiagem, enquanto durar a
transição.” (NR)

“ Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes públicas
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao
pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da disponibilização e
da manutenção da infraestrutura e do uso desses serviços.

.....................................................................................................................................

§ 3º A instalação hidráulica predial prevista no § 2º deste artigo constitui a rede ou
tubulação que se inicia na ligação de água da prestadora e finaliza no reservatório de
água do usuário.

§ 4º Quando disponibilizada rede pública de esgotamento sanitário, o usuário
estará sujeito aos pagamentos previstos no caput deste artigo, sendo-lhe assegurada
a cobrança de um valor mínimo de utilização dos serviços, ainda que a sua edificação
não esteja conectada à rede pública.

§ 5º O pagamento de taxa ou de tarifa, na forma prevista no caput deste artigo,
não isenta o usuário da obrigação de conectar-se à rede pública de esgotamento
sanitário, e o descumprimento dessa obrigação sujeita o usuário ao pagamento de
multa e demais sanções previstas na legislação, ressalvados os casos de reúso e de
captação de água de chuva, nos termos do regulamento.

§ 6º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento básico
deverão estabelecer prazo não superior a 1 (um) ano para que os usuários conectem
suas edificações à rede de esgotos, onde disponível, sob pena de o prestador do
serviço realizar a conexão mediante cobrança do usuário.

§ 7º A entidade reguladora ou o titular dos serviços públicos de saneamento básico
deverá, sob pena de responsabilidade administrativa, contratual e ambiental, até 31 de
dezembro de 2025, verificar e aplicar o procedimento previsto no § 6º deste artigo a
todas as edificações implantadas na área coberta com serviço de esgotamento
sanitário.

§ 8º O serviço de conexão de edificação ocupada por família de baixa renda à
rede de esgotamento sanitário poderá gozar de gratuidade, ainda que os serviços
públicos de saneamento básico sejam prestados mediante concessão, observado,
quando couber, o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

§ 9º Para fins de concessão da gratuidade prevista no § 8º deste artigo, caberá ao
titular regulamentar os critérios para enquadramento das famílias de baixa renda,
consideradas as peculiaridades locais e regionais.

§ 10. A conexão de edificações situadas em núcleo urbano, núcleo urbano informal
e núcleo urbano informal consolidado observará o disposto na Lei nº 13.465, de 11 de
julho de 2017 .

§ 11. As edificações para uso não residencial ou condomínios regidos pela Lei nº
4.591, de 16 de dezembro de 1964 , poderão utilizarse de fontes e métodos
alternativos de abastecimento de água, incluindo águas subterrâneas, de reúso ou
pluviais, desde que autorizados pelo órgão gestor competente e que promovam o
pagamento pelo uso de recursos hídricos, quando devido.

§ 12. Para a satisfação das condições descritas no § 11 deste artigo, os usuários
deverão instalar medidor para contabilizar o seu consumo e deverão arcar apenas com
o pagamento pelo uso da rede de coleta e tratamento de esgoto na quantidade
equivalente ao volume de água captado.” (NR)

“Art. 46. ...............................................................................................................

Parágrafo único. Sem prejuízo da adoção dos mecanismos a que se refere o
caput deste artigo, a ANA poderá recomendar, independentemente da dominialidade

21/08/24, 10:30 L14026

https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm 18/27

https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art45.1
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art45%A73.0
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2015-2018/2017/Lei/L13465.htm
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/L4591.htm
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/L4591.htm
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art46p.0


dos corpos hídricos que formem determinada bacia hidrográfica, a restrição ou a
interrupção do uso de recursos hídricos e a prioridade do uso para o consumo humano
e para a dessedentação de animais.” (NR)

“ Art. 46-A. (VETADO).”

“ Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá
incluir a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, nacional, estaduais,
distrital e municipais, em especial o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, nos
termos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 , assegurada a representação:

...........................................................................................................................” (NR)

“Art. 48. ..............................................................................................................

..................................................................................................................................

III - uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práticas,
conforme o disposto na Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 ;

...................................................................................................................................

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural, por
meio da utilização de soluções compatíveis com as suas características econômicas e
sociais peculiares;

...................................................................................................................................

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, considerados
fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração
populacional, porte populacional municipal, áreas rurais e comunidades tradicionais e
indígenas, disponibilidade hídrica e riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;

...................................................................................................................................

XII - redução progressiva e controle das perdas de água, inclusive na distribuição
da água tratada, estímulo à racionalização de seu consumo pelos usuários e fomento à
eficiência energética, ao reúso de efluentes sanitários e ao aproveitamento de águas
de chuva, em conformidade com as demais normas ambientais e de saúde pública;

XIII - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equipamentos e
métodos economizadores de água;

XIV - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regulatórios, com
vistas a estimular investimentos públicos e privados;

XV - estímulo à integração das bases de dados;

XVI - acompanhamento da governança e da regulação do setor de saneamento; e

XVII - prioridade para planos, programas e projetos que visem à implantação e à
ampliação dos serviços e das ações de saneamento básico integrado, nos termos
desta Lei.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e
regional, de habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental,
de promoção da saúde, de recursos hídricos e outras de relevante interesse social
direcionadas à melhoria da qualidade de vida devem considerar a necessária
articulação, inclusive no que se refere ao financiamento e à governança, com o
saneamento básico.” (NR)

“ Art. 48-A. Em programas habitacionais públicos federais ou subsidiados com
recursos públicos federais, o sistema de esgotamento sanitário deverá ser interligado à
rede existente, ressalvadas as hipóteses do § 4º do art. 11-B desta Lei.”

“Art. 49. ...............................................................................................................

I - contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades
regionais, a geração de emprego e de renda, a inclusão social e a promoção da saúde
pública;
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II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e à ampliação
dos serviços e das ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações
de baixa renda, incluídos os núcleos urbanos informais consolidados, quando não se
encontrarem em situação de risco;

....................................................................................................................................

IV - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações
rurais e às pequenas comunidades;

....................................................................................................................................

XII - promover educação ambiental destinada à economia de água pelos usuários;

XIII - promover a capacitação técnica do setor;

XIV - promover a regionalização dos serviços, com vistas à geração de ganhos de
escala, por meio do apoio à formação dos blocos de referência e à obtenção da
sustentabilidade econômica financeira do bloco;

XV - promover a concorrência na prestação dos serviços; e

XVI - priorizar, apoiar e incentivar planos, programas e projetos que visem à
implantação e à ampliação dos serviços e das ações de saneamento integrado, nos
termos desta Lei.” (NR)

“Art. 50. ................................................................................................................

I - ..........................................................................................................................

a) desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira dos
serviços; e

b) eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos de saneamento básico;

II - à operação adequada e à manutenção dos empreendimentos anteriormente
financiados com os recursos mencionados no caput deste artigo;

III - à observância das normas de referência para a regulação da prestação dos
serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA;

IV - ao cumprimento de índice de perda de água na distribuição, conforme definido
em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Regional;

V - ao fornecimento de informações atualizadas para o Sinisa, conforme critérios,
métodos e periodicidade estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional;

VI - à regularidade da operação a ser financiada, nos termos do inciso XIII do
caput do art. 3º desta Lei;

VII - à estruturação de prestação regionalizada;

VIII - à adesão pelos titulares dos serviços públicos de saneamento básico à
estrutura de governança correspondente em até 180 (cento e oitenta) dias contados de
sua instituição, nos casos de unidade regional de saneamento básico, blocos de
referência e gestão associada; e

IX - à constituição da entidade de governança federativa no prazo estabelecido no
inciso VIII do caput deste artigo.

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da União, serão priorizados os
investimentos de capital que viabilizem a prestação de serviços regionalizada, por meio
de blocos regionais, quando a sua sustentabilidade econômico-financeira não for
possível apenas com recursos oriundos de tarifas ou taxas, mesmo após agrupamento
com outros Municípios do Estado, e os investimentos que visem ao atendimento dos
Municípios com maiores déficits de saneamento cuja população não tenha capacidade
de pagamento compatível com a viabilidade econômico-financeira dos serviços.

....................................................................................................................................

§ 5º No fomento à melhoria da prestação dos serviços públicos de saneamento
básico, a União poderá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, fiscais ou
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creditícios como contrapartida ao alcance de metas de desempenho operacional
previamente estabelecidas.

...................................................................................................................................

§ 8º A manutenção das condições e do acesso aos recursos referidos no caput
deste artigo dependerá da continuidade da observância dos atos normativos e da
conformidade dos órgãos e das entidades reguladoras ao disposto no inciso III do
caput deste artigo.

§ 9º A restrição de acesso a recursos públicos federais e a financiamentos
decorrente do descumprimento do inciso III do caput deste artigo não afetará os
contratos celebrados anteriormente à sua instituição e as respectivas previsões de
desembolso.

§ 10. O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica às ações de
saneamento básico em:

I - áreas rurais;

II - comunidades tradicionais, incluídas áreas quilombolas; e

III - terras indígenas.

§ 11. A União poderá criar cursos de capacitação técnica dos gestores públicos
municipais, em consórcio ou não com os Estados, para a elaboração e implementação
dos planos de saneamento básico.

§ 12. (VETADO).” (NR)

“ Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação do Ministério do Desenvolvimento
Regional:

I - o Plano Nacional de Saneamento Básico, que conterá:

......................................................................................................................................

c) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os
objetivos e as metas da política federal de saneamento básico, com identificação das
fontes de financiamento, de forma a ampliar os investimentos públicos e privados no
setor;

.......................................................................................................................................

§ 1º O Plano Nacional de Saneamento Básico deverá:

......................................................................................................................................

III - contemplar programa específico para ações de saneamento básico em áreas
rurais;

IV - contemplar ações específicas de segurança hídrica; e

V - contemplar ações de saneamento básico em núcleos urbanos informais
ocupados por populações de baixa renda, quando estes forem consolidados e não se
encontrarem em situação de risco.

.....................................................................................................................................

§ 3º A União estabelecerá, de forma subsidiária aos Estados, blocos de referência
para a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico.” (NR)

“Art. 53. ...............................................................................................................

§ 1º As informações do Sinisa são públicas, gratuitas, acessíveis a todos e devem
ser publicadas na internet, em formato de dados abertos.

.....................................................................................................................................

§ 3º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Regional a organização, a
implementação e a gestão do Sinisa, além do estabelecimento dos critérios, dos
métodos e da periodicidade para o preenchimento das informações pelos titulares,
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pelas entidades reguladoras e pelos prestadores dos serviços e para a auditoria própria
do sistema.

§ 4º A ANA e o Ministério do Desenvolvimento Regional promoverão a
interoperabilidade do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos
(SNIRH) com o Sinisa.

§ 5º O Ministério do Desenvolvimento Regional dará ampla transparência e
publicidade aos sistemas de informações por ele geridos e considerará as demandas
dos órgãos e das entidades envolvidos na política federal de saneamento básico para
fornecer os dados necessários ao desenvolvimento, à implementação e à avaliação
das políticas públicas do setor.

§ 6º O Ministério do Desenvolvimento Regional estabelecerá mecanismo
sistemático de auditoria das informações inseridas no Sinisa.

§ 7º Os titulares, os prestadores de serviços públicos de saneamento básico e as
entidades reguladoras fornecerão as informações a serem inseridas no Sinisa.” (NR)

“ Art. 53-A. Fica criado o Comitê Interministerial de Saneamento Básico (Cisb),
colegiado que, sob a presidência do Ministério do Desenvolvimento Regional, tem a
finalidade de assegurar a implementação da política federal de saneamento básico e
de articular a atuação dos órgãos e das entidades federais na alocação de recursos
financeiros em ações de saneamento básico.

Parágrafo único. A composição do Cisb será definida em ato do Poder Executivo
federal.”

“ Art. 53-B. Compete ao Cisb:

I - coordenar, integrar, articular e avaliar a gestão, em âmbito federal, do Plano
Nacional de Saneamento Básico;

II - acompanhar o processo de articulação e as medidas que visem à destinação
dos recursos para o saneamento básico, no âmbito do Poder Executivo federal;

III - garantir a racionalidade da aplicação dos recursos federais no setor de
saneamento básico, com vistas à universalização dos serviços e à ampliação dos
investimentos públicos e privados no setor;

IV - elaborar estudos técnicos para subsidiar a tomada de decisões sobre a
alocação de recursos federais no âmbito da política federal de saneamento básico; e

V - avaliar e aprovar orientações para a aplicação dos recursos federais em
saneamento básico.”

“Art. 53-C. Regimento interno disporá sobre a organização e o funcionamento do
Cisb.”

“ Art. 53-D. Fica estabelecida como política federal de saneamento básico a
execução de obras de infraestrutura básica de esgotamento sanitário e abastecimento
de água potável em núcleos urbanos formais, informais e informais consolidados,
passíveis de serem objeto de Regularização Fundiária Urbana (Reurb), nos termos da
Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017 , salvo aqueles que se encontrarem em situação
de risco.

Parágrafo único. Admite-se, prioritariamente, a implantação e a execução das
obras de infraestrutura básica de abastecimento de água e esgotamento sanitário
mediante sistema condominial, entendido como a participação comunitária com
tecnologias apropriadas para produzir soluções que conjuguem redução de custos de
operação e aumento da eficiência, a fim de criar condições para a universalização.”

Art. 8º A Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 1º Fica a União autorizada a participar de fundo que tenha por finalidade
exclusiva financiar serviços técnicos profissionais especializados, com vistas a apoiar a
estruturação e o desenvolvimento de projetos de concessão e parcerias público-
privadas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime
isolado ou consorciado.

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)
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“Art. 2º .................................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 3º .....................................................................................................................

...................................................................................................................................

II - por doações de qualquer natureza, inclusive de Estados, do Distrito Federal, de
Municípios, de outros países, de organismos internacionais e de organismos
multilaterais;

III - pelo reembolso de valores despendidos pelo agente administrador e pelas
bonificações decorrentes da contratação dos serviços de que trata o art. 1º desta Lei;

....................................................................................................................................

V - pelos recursos derivados de alienação de bens e direitos, ou de publicações,
material técnico, dados e informações; e

VI - por outros recursos definidos em lei.

§ 4º ......................................................................................................................

I - as atividades e os serviços técnicos necessários à estruturação e ao
desenvolvimento das concessões e das parcerias público-privadas passíveis de
contratação no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em
regime isolado ou consorciado;

I-A - os serviços de assistência técnica a serem financiados pelo fundo;

I-B - o apoio à execução de obras;

....................................................................................................................................

III-A - as regras de participação do fundo nas modalidades de assistência técnica
apoiadas;

IV - o chamamento público para verificar o interesse dos entes federativos, em
regime isolado ou consorciado, em realizar concessões e parcerias público-privadas,
exceto em condições específicas a serem definidas pelo Conselho de Participação no
fundo a que se refere o art. 4º desta Lei;

.....................................................................................................................................

VI - as sanções aplicáveis na hipótese de descumprimento dos termos pactuados
com os beneficiários;

VII - a contratação de instituições parceiras de qualquer natureza para a
consecução de suas finalidades; e

VIII - a contratação de serviços técnicos especializados.

....................................................................................................................................

§ 10. O chamamento público de que trata o inciso IV do § 4º deste artigo não se
aplica à hipótese de estruturação de concessões de titularidade da União, permitida a
seleção dos empreendimentos diretamente pelo Conselho de Participação no fundo de
que trata o art. 4º desta Lei.

§ 11. Os recursos destinados à assistência técnica relativa aos serviços públicos
de saneamento básico serão segregados dos demais e não poderão ser destinados
para outras finalidades do fundo.” (NR)

Art. 9º A Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º .................................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 4º Aplicam-se aos convênios de cooperação, no que couber, as disposições
desta Lei relativas aos consórcios públicos.” (NR)
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“Art. 8º .................................................................................................................

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, e seu
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção
dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em
programas e ações contemplados em plano plurianual.

............................................................................................................................”
(NR)

“Art. 11. ...............................................................................................................

.....................................................................................................................................

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio público ou convênio de cooperação não
prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos, cuja extinção
dependerá do pagamento das indenizações eventualmente devidas.” (NR)

“Art. 13. ...............................................................................................................

...................................................................................................................................

§ 6º (Revogado).

...................................................................................................................................

§ 8º Os contratos de prestação de serviços públicos de saneamento básico
deverão observar o art. 175 da Constituição Federal, vedada a formalização de novos
contratos de programa para esse fim.” (NR)

Art. 10. O § 1º do art. 1º da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 1º .................................................................................................................

§ 1º .......................................................................................................................

.....................................................................................................................................

III - às unidades regionais de saneamento básico definidas pela Lei nº 11.445, de 5
de janeiro de 2007.

..........................................................................................................................” (NR)

Art. 11. A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 19. ...............................................................................................................

...................................................................................................................................

XIX - periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 10 (dez) anos.

..........................................................................................................................” (NR)

“ Art. 54. A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser
implantada até 31 de dezembro de 2020, exceto para os Municípios que até essa data
tenham elaborado plano intermunicipal de resíduos sólidos ou plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos e que disponham de mecanismos de cobrança
que garantam sua sustentabilidade econômico-financeira, nos termos do art. 29 da Lei
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , para os quais ficam definidos os seguintes prazos:

I - até 2 de agosto de 2021, para capitais de Estados e Municípios integrantes de
Região Metropolitana (RM) ou de Região Integrada de Desenvolvimento (Ride) de
capitais;

II - até 2 de agosto de 2022, para Municípios com população superior a 100.000
(cem mil) habitantes no Censo 2010, bem como para Municípios cuja mancha urbana
da sede municipal esteja situada a menos de 20 (vinte) quilômetros da fronteira com
países limítrofes;

III - até 2 de agosto de 2023, para Municípios com população entre 50.000
(cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes no Censo 2010; e
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IV - até 2 de agosto de 2024, para Municípios com população inferior a 50.000
(cinquenta mil) habitantes no Censo 2010.

§ 1º (VETADO).

§ 2º Nos casos em que a disposição de rejeitos em aterros sanitários for
economicamente inviável, poderão ser adotadas outras soluções, observadas normas
técnicas e operacionais estabelecidas pelo órgão competente, de modo a evitar danos
ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais.” (NR)

Art. 12. Fica autorizada a transformação, sem aumento de despesa, por ato do Poder Executivo federal, de
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores (DAS) com valores remuneratórios totais correspondentes
a:

I - 4 (quatro) Cargos Comissionados de Gerência Executiva (CGE), dos quais:

a) 2 (dois) CGE I; e

b) 2 (dois) CGE III;

II - 12 (doze) Cargos Comissionados Técnicos (CCT) V; e

III - 10 (dez) Cargos Comissionados Técnicos (CCT) II.

Art. 13. Decreto disporá sobre o apoio técnico e financeiro da União à adaptação dos serviços públicos de
saneamento básico às disposições desta Lei, observadas as seguintes etapas:

I - adesão pelo titular a mecanismo de prestação regionalizada;

II - estruturação da governança de gestão da prestação regionalizada;

III - elaboração ou atualização dos planos regionais de saneamento básico, os quais devem levar em
consideração os ambientes urbano e rural;

IV - modelagem da prestação dos serviços em cada bloco, urbano e rural, com base em estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental (EVTEA);

V - alteração dos contratos de programa vigentes, com vistas à transição para o novo modelo de prestação;

VI - licitação para concessão dos serviços ou para alienação do controle acionário da estatal prestadora, com
a substituição de todos os contratos vigentes.

§ 1º Caso a transição referida no inciso V do caput deste artigo exija a substituição de contratos com prazos
distintos, estes poderão ser reduzidos ou prorrogados, de maneira a convergir a data de término com o início do
contrato de concessão definitivo, observando-se que:

I - na hipótese de redução do prazo, o prestador será indenizado na forma do art. 37 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995 ; e

II - na hipótese de prorrogação do prazo, proceder-se-á, caso necessário, à revisão extraordinária, na forma
do inciso II do caput do art. 38 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 .

§ 2º O apoio da União será condicionado a compromisso de conclusão das etapas de que trata o caput deste
artigo pelo titular do serviço, que ressarcirá as despesas incorridas em caso de descumprimento desse
compromisso.

§ 3º Na prestação dos serviços públicos de saneamento básico, os Municípios que obtiverem a aprovação do
Poder Executivo, nos casos de concessão, e da respectiva Câmara Municipal, nos casos de privatização, terão
prioridade na obtenção de recursos públicos federais para a elaboração do plano municipal de saneamento
básico.

§ 4º Os titulares que elegerem entidade de regulação de outro ente federativo terão prioridade na obtenção
de recursos públicos federais para a elaboração do plano municipal de saneamento básico.

Art. 14. Em caso de alienação de controle acionário de empresa pública ou sociedade de economia mista
prestadora de serviços públicos de saneamento básico, os contratos de programa ou de concessão em execução
poderão ser substituídos por novos contratos de concessão, observando-se, quando aplicável, o Programa
Estadual de Desestatização.

§ 1º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista não manifeste a
necessidade de alteração de prazo, de objeto ou de demais cláusulas do contrato no momento da alienação,

21/08/24, 10:30 L14026

https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2019-2022/2020/Lei/L14026.htm 25/27

https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/L8987cons.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////LEIS/L8987cons.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03////_Ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm#art38ii


ressalvado o disposto no § 1º do art. 11-B da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 , fica dispensada anuência
prévia da alienação pelos entes públicos que formalizaram o contrato de programa.

§ 2º Caso o controlador da empresa pública ou da sociedade de economia mista proponha alteração de
prazo, de objeto ou de demais cláusulas do contrato de que trata este artigo antes de sua alienação, deverá ser
apresentada proposta de substituição dos contratos existentes aos entes públicos que formalizaram o contrato de
programa.

§ 3º Os entes públicos que formalizaram o contrato de programa dos serviços terão o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contado do recebimento da comunicação da proposta de que trata o § 2º deste artigo, para
manifestarem sua decisão.

§ 4º A decisão referida no § 3º deste artigo deverá ser tomada pelo ente público que formalizou o contrato de
programa com as empresas públicas e sociedades de economia mista.

§ 5º A ausência de manifestação dos entes públicos que formalizaram o contrato de programa no prazo
estabelecido no § 3º deste artigo configurará anuência à proposta de que trata o § 2º deste artigo.

§ 6º (VETADO).

§ 7º (VETADO).

Art. 15. A competência de que trata o § 3º do art. 52 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, somente será
exercida caso as unidades regionais de saneamento básico não sejam estabelecidas pelo Estado no prazo de 1
(um) ano da publicação desta Lei.

Art. 16. (VETADO).

Art. 17. Os contratos de concessão e os contratos de programa para prestação dos serviços públicos de
saneamento básico existentes na data de publicação desta Lei permanecerão em vigor até o advento do seu
termo contratual.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 18. Os contratos de parcerias público-privadas ou de subdelegações que tenham sido firmados por meio
de processos licitatórios deverão ser mantidos pelo novo controlador, em caso de alienação de controle de
empresa estatal ou sociedade de economia mista.

Parágrafo único. As parcerias público-privadas e as subdelegações previstas neste artigo serão mantidas em
prazos e condições pelo ente federativo exercente da competência delegada, mediante sucessão contratual
direta.

Art. 19. Os titulares de serviços públicos de saneamento básico deverão publicar seus planos de saneamento
básico até 31 de dezembro de 2022, manter controle e dar publicidade sobre o seu cumprimento, bem como
comunicar os respectivos dados à ANA para inserção no Sinisa.

Parágrafo único. Serão considerados planos de saneamento básico os estudos que fundamentem a
concessão ou a privatização, desde que contenham os requisitos legais necessários.

Art. 20. (VETADO).

Art. 21. (VETADO).

Art. 22. (VETADO).

Art. 23. Revogam-se:

I - o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 ;

II - o § 1º (antigo parágrafo único) do art. 3º da Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003;

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005 :

a) o § 1º do art. 12 ;

b) o § 6º do art. 13 ;

IV - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 :

a) os §§ 1º e 2º do art. 10 ;

b) os arts. 14, 15 e 16;
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c) os incisos I e II do caput do art. 21;

d) o inciso I do caput do art. 31;

e) o inciso I do caput do art. 35;

V - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017 :

a) o parágrafo único do art. 1º ;

b) o § 3º do art. 4º.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Paulo Guedes
Tarcisio Gomes de Freitas
Ricardo de Aquino Salles
Rogério Marinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 16.7.2020.

*
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RESOLUÇÃO ANA Nº 177, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Aprova a Norma de Referência nº 4/2024 que estabelece práticas de governança aplicadas às entidades reguladoras infranacionais (ERIs)

que atuam no setor de saneamento básico.

A DIRETORA-PRESIDENTE INTERINA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 140, XVII, do Regimento Interno da ANA, aprovado pela Resolução ANA nº 136, de 7 de dezembro de 2022, publicada no

Diário Oficial da União em 9 de dezembro de 2022, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 898ª Reunião Deliberativa

Ordinária, realizada em 10 de janeiro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 4º-A, caput, e § 1º, VIII, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de

2000, alterada pela Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, com base nos elementos constantes do processo nº 02501.001481/2022-79;

Considerando que compete à ANA instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico a serem

observadas pelos titulares dos serviços públicos de saneamento básico e suas entidades reguladoras, observadas as diretrizes para a

função de regulação estabelecidas na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com as alterações da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020;

Considerando que, nos termos do art. 4º-A, § 1º, VIII, da Lei nº 9.984, de julho de 2000, compete à ANA estabelecer normas de referência

sobre a governança das entidades reguladoras infranacionais (ERIs);

Considerando que, nos termos do art. 48 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, a União, no estabelecimento de sua política de

saneamento básico, acompanhará a governança e a regulação do setor e observará a diretriz de uniformização regulatória e divulgação de

melhores práticas;

Considerando que a ANA, no processo de instituição das normas de referência, avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas

as entidades encarregadas da regulação e da fiscalização e as entidades representativas dos municípios, nos termos do art. 4º-A, I, § 4º, da

Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000; e

Considerando os resultados das contribuições da Consulta Pública nº 6/2023 e Audiência Pública nº 5/2023, resolve:

Art. 1º Aprovar a Norma de Referência nº 4/2024, anexa a esta Resolução, que dispõe sobre práticas de governança aplicadas às

entidades reguladoras infranacionais (ERIs) que atuam no setor de saneamento básico.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor no dia 1º de fevereiro de 2024.

ANA CAROLINA ARGOLO

Este texto não substitui a versão publicada no DOU 10, Seção 1, Página 32, 33 e 34, de 15/01/2024.
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Dispõe sobre práticas de governança aplicadas

às entidades reguladoras infranacionais (ERIs)

que atuam no setor de saneamento básico. 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Norma de Referência estabelece práticas de governança a serem observadas pelas entidades reguladoras infranacionais (ERIs),

responsáveis pela regulação dos serviços públicos de saneamento básico e, no que couber, pelos titulares desses serviços. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Norma de Referência, governança constitui o conjunto de procedimentos e mecanismos que dispõem

sobre a atuação, a estrutura administrativa e o processo decisório das ERIs.

Art. 2º Para os efeitos desta Norma, são adotadas as seguintes definições:

I - agenda regulatória: instrumento de planejamento da atividade normativa que conterá o conjunto dos temas prioritários a serem

regulamentados pela ERI durante sua vigência;

II - audiência pública: instrumento de apoio à tomada de decisão por meio do qual é facultada a manifestação oral de quaisquer

interessados em sessão pública destinada a debater matéria relevante;

III - consulta pública: instrumento de apoio à tomada de decisão que permite à sociedade ser consultada previamente, por meio do envio

de críticas, sugestões e contribuições por quaisquer interessados, sobre proposta de norma regulatória aplicável ao setor de saneamento

básico;

IV - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, representações técnicas e

participação nos processos de formulação de políticas, planejamento e avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento

básico;

V - entidade reguladora infranacional (ERI): entidade de natureza autárquica à qual o titular dos serviços de saneamento básico tenha

atribuído competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico;

VI - gestão de riscos: processo de natureza permanente, estabelecido, direcionado e monitorado pela alta administração, que contempla

as atividades de identificação, avaliação e gerenciamento de potenciais eventos que possam afetar a organização, destinado a fornecer

segurança razoável quanto à realização de seus objetivos;

VII - gestão do estoque regulatório: exame periódico dos atos normativos de responsabilidade da ERI, com vistas a averiguar a pertinência

de sua manutenção ou a necessidade de sua alteração ou revogação;

VIII - plano de gestão anual: instrumento anual do planejamento consolidado da ERI que contemplará ações, resultados e metas

relacionados aos processos finalísticos e de gestão;

IX - política regulatória: refere-se aos compromissos e prioridades assumidos pelos entes federados com o intuito de se obter uma

regulação de qualidade, em prol do interesse público; 

X - prestador de serviços públicos de saneamento básico: órgão ou entidade a qual a lei tenha atribuído competência de prestar serviço

público, ou empresa a qual o titular, isoladamente ou mediante estrutura de prestação regionalizada, tenha delegado a prestação dos

serviços;  

XI - programa de integridade: conjunto de princípios, normas, procedimentos e mecanismos de prevenção, detecção e remediação de

práticas de corrupção e fraude, de irregularidades, ilícitos e outros desvios éticos e de conduta, de violação ou desrespeito a direitos,

valores e princípios que impactem a confiança, a credibilidade e a reputação institucional; 

XII - solução alternativa: método de abastecimento de água ou esgotamento sanitário, individual ou coletivo, previsto pela entidade

reguladora infranacional em locais sem disponibilidade de rede pública; e

XIII - titular dos serviços de saneamento básico: o Município ou o Distrito Federal, observadas as disposições sobre: 
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a) o exercício da titularidade em casos de interesse comum constantes do art. 8º, II, da Lei nº 11.445, de 2007; e

b) as formas voluntárias de exercício de competências inerentes à titularidade, especialmente mediante consórcio público, observadas as

disposições do art. 3º, § 5º, e do art. 8º, § 1º, I e II, da Lei nº 11.445, de 2007.

Art. 3º A melhoria dos procedimentos e mecanismos de governança tem como objetivos:

I - fortalecer o processo decisório, por meio da promoção de práticas de transparência, participação da sociedade e tomada de decisões

fundamentadas em evidências; 

II - proteger os interesses dos usuários dos serviços públicos de saneamento básico, promovendo maior eficiência na prestação dos

serviços; e

III - assegurar a estabilidade, a integralidade e a sustentabilidade da prestação dos serviços públicos de saneamento básico e dos

processos regulatórios.

Art. 4º As práticas relacionadas à governança estão organizadas nas seguintes dimensões:

I - competências e ambiente regulatório;

II - tecnicidade e independência decisória;

III - autonomia funcional, administrativa e financeira;

IV - transparência e participação social; 

V - mecanismos de controle, integridade e gestão de riscos; e

VI - planejamento, práticas e instrumentos regulatórios.

Parágrafo único. As práticas a que se refere o caput devem orientar a elaboração de atos normativos, procedimentos e regimentos internos

das ERIs, bem como a atuação dos titulares dos serviços públicos de saneamento básico no estabelecimento de políticas regulatórias,

observadas as peculiaridades locais e regionais.

Art. 5º Nas hipóteses de prestação regionalizada legalmente admitidas, a estrutura de governança interfederativa constituída exercerá os

atributos da titularidade dos serviços públicos de saneamento básico. 

CAPÍTULO II

COMPETÊNCIAS E AMBIENTE REGULATÓRIO

Seção I

Do titular

Art. 6º O titular deve definir a ERI responsável pela regulação dos serviços de saneamento básico, independentemente da modalidade de

prestação dos serviços.

Parágrafo único. A atribuição de competência à ERI deve ser formalizada por lei, contrato ou instrumentos congêneres, que explicitará a

forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 

Art. 7º A atuação das ERIs deve compreender:

I - toda a extensão territorial do titular, com ou sem disponibilidade de rede pública, incluindo as áreas urbanas e rurais, remotas e

informais, atendidas com soluções alternativas; e

II - a integralidade das atividades de cada um dos serviços públicos de saneamento regulados. 

§ 1º As ERIs deverão atuar, preferencialmente, em mais de um componente do saneamento básico no território do titular, consideradas as

particularidades de cada serviço e a necessária integração e articulação entre os planos de saneamento básico.

§ 2º O ato de delegação da regulação deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:

 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA)

14/10/24, 16:29 177 — Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA)

https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2024/177 3/9

https://www.gov.br/ana/pt-br


I - as atribuições delegadas, que inclua obrigatoriamente o poder fiscalizatório;

II - o escopo dos serviços a serem regulados;

III - os deveres e obrigações do titular dos serviços públicos de saneamento básico e da ERI; e

IV - a origem dos recursos para o exercício da atividade regulatória.

Art. 8º As ERIs, na busca pela excelência técnica e integralidade das atividades regulatórias, devem dispor de recursos humanos,

tecnológicos e logísticos necessários ao exercício das atribuições regulatórias. 

Art. 9º Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico, no exercício de suas atribuições, observarão as seguintes diretrizes para o

fortalecimento do ambiente institucional infranacional da regulação:

I - a promoção da articulação entre as ERIs, os prestadores de serviços, os usuários e demais agentes públicos e privados interessados na

regulação;

II - a definição das atribuições das ERIs e dos prestadores de serviços em leis, instrumentos contratuais e marcos regulatórios, respeitadas

as competências legais dos envolvidos;

III - a instituição de mecanismos que viabilizem a participação da sociedade, dos reguladores e dos prestadores de serviço no

estabelecimento da política, nos planos e nas práticas regulatórias;

IV - a publicidade das informações, decisões e planejamentos relativos à política de saneamento básico;

V - a promoção da participação das ERIs nas avaliações, nos estudos prévios e demais etapas da delegação da prestação dos serviços

públicos de saneamento básico;

VI - a elaboração, atualização e disponibilização dos dados, informações, estudos, relatórios e planos para possibilitar a verificação do

cumprimento das metas de universalização e demais obrigações dos prestadores de serviços de saneamento básico estabelecidas em

contrato ou na legislação aplicável;

VII - a atuação para que os prestadores de serviços de saneamento básico forneçam às ERIs os dados e informações solicitados,

necessários ao desempenho de suas atividades;

VIII - a criação de mecanismos para assegurar que as receitas arrecadadas pelas ERIs sejam destinadas exclusivamente às atividades de

regulação do saneamento básico; 

IX - a garantia de que os contratos de prestação de serviços de saneamento básico definam a qualidade do serviço prestado por meio de

critérios, parâmetros e indicadores para a sua conceituação, aferição e monitoramento;

X - a atualização dos planos municipais de saneamento básico, conforme determinam a legislação nacional e estadual; e

XI - o zelo pela autonomia administrativa, financeira e decisória da ERI.

Parágrafo único.   Cabe ao titular estabelecer taxas ou preços públicos, que assegurem as receitas necessárias para o exercício das

atividades das ERIs.

Seção II

Do Regulador

Art. 10. A função de regulação, desempenhada por entidade de natureza autárquica dotada de independência decisória e autonomia

administrativa, técnica, funcional e financeira, atenderá aos princípios de transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das

decisões, bem como aos demais princípios da administração pública.

Art.  11. São atribuições das ERIs:

I - editar normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços públicos de saneamento básico, que

abrangerão, pelo menos, os aspectos mencionados no art. 23 da Lei nº 11.445, de 2007, observadas as diretrizes da ANA;
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II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de serviços e o atendimento ao estabelecido

nos planos municipais saneamento básico;

III - definir indicadores e outras métricas de desempenho para avaliação da prestação dos serviços de saneamento básico, da satisfação

do usuário e de outros atores do setor de saneamento básico;

IV - monitorar o setor regulado, incluindo o acompanhamento da implementação da política e dos planos de saneamento básico;

V- prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da

Concorrência (SBDC); 

VI - definir tarifas e propor taxas, quando for o caso, e realizar análises e deliberar sobre as revisões e os reajustes tarifários que assegurem

a sustentabilidade econômico-financeiro das prestações e a modicidade tarifária;

VII - desempenhar a função de fiscalização, resguardando os direitos dos usuários dos serviços, com a instituição de procedimentos e

instrumentos capazes de aferir o cumprimento das obrigações pelo prestador de serviços regulado e pelo titular dos serviços de

saneamento básico; e

VIII - fomentar a implementação de práticas de governança pelo prestador de serviços de saneamento básico.

Art. 12. No exercício de suas competências, as ERIs devem se articular com outros reguladores e órgãos governamentais que interajam

com a sua atividade regulatória.

§ 1º As ERIs poderão editar atos normativos conjuntos que deverão prever regras sobre a fiscalização de sua execução.

§ 2º As ERIs poderão constituir comitês para o intercâmbio de experiências e informações entre si ou com os órgãos integrantes do SBDC,

visando a estabelecer orientações e procedimentos comuns para o exercício da regulação nas respectivas áreas e setores e a permitir a

consulta recíproca quando da edição de normas que impliquem mudanças nas condições dos setores regulados.

§ 3º As ERIs poderão celebrar convênios e acordos para a padronização de exigências e procedimentos e para a busca de maior eficiência

nos processos regulatórios.

 CAPÍTULO III

TECNICIDADE E INDEPENDÊNCIA DECISÓRIA

Art. 13. O exercício da função de regulação pressupõe a existência de independência para a tomada de decisões, que se caracteriza por:  

I - existência de instância colegiada de tomada de decisões regulatórias no âmbito de conselho diretor ou diretoria colegiada;

II - ausência de tutela e subordinação hierárquica;

III - estabelecimento de regras para o exercício do mandato dos membros do conselho diretor ou da diretoria colegiada, incluindo as

seguintes previsões:

a) períodos de mandatos fixos, não coincidentes, de, no máximo, 5 (cinco) anos, vedada a recondução; e

b) período de impedimento, após exoneração ou término do mandato dos membros do conselho diretor ou da diretoria colegiada, para o

exercício de atividade profissional no setor regulado.

IV - estabelecimento de critérios técnicos para nomeação dos membros do colegiado que incluam a experiência profissional em

regulação e formação acadêmica compatíveis com o cargo e notório conhecimento em sua área de atuação; 

V - definição de regras sobre a constituição e manutenção de quórum decisório dos conselheiros e diretores em seus impedimentos,

afastamentos e vacâncias, incluindo prazos máximos de substituição e interinidade; e

VI - definição de restrições para indicação dos membros do colegiado, incluindo as seguintes vedações: 

a) ter atuado como participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação e

realização de campanha eleitoral, nos últimos 36 meses;
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b) ter exercido cargo em organização sindical relacionada ao setor regulado, nos últimos 36 meses;

c) ter participação, direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à regulação exercida pela ERI, ou que tenha

matéria ou ato submetido à apreciação da entidade;

d) enquadrar-se nas hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

e) ser membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de interesses patronais ou trabalhistas

ligados às atividades reguladas pela respectiva ERI. 

§ 1º Os membros do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada somente perderão o cargo em caso de renúncia, condenação judicial

transitada em julgado ou condenação em processo disciplinar, que assim determinar.

§ 2º As ERIs deverão definir regra de transição para os mandatos vigentes, que não poderá exceder cinco anos, a contar da data de

publicação desta Norma de Referência. 

Art. 14. Devem ser estabelecidas políticas e implantadas práticas para prevenção de conflito de interesses e coibição do nepotismo no

âmbito das ERIs.

Art. 15. O conselho diretor ou diretoria colegiada, composto por no mínimo 3 (três) membros, sempre em número ímpar, deliberará por

maioria absoluta dos votos de seus membros, cabendo ao dirigente máximo o voto de qualidade. 

Art. 16. Para assegurar a estabilidade, a tecnicidade e a independência funcional no processo regulatório, as ERIs devem ter quadros

próprios de pessoal, preenchidos por meio de concursos ou seleções públicas.

Art. 17. As ERIs, na busca do fortalecimento institucional e a excelência técnica, devem garantir a capacitação, atualização e o

desenvolvimento permanente do seu quadro de pessoal nas suas diferentes áreas de atuação.

CAPÍTULO IV

AUTONOMIA FUNCIONAL, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Art. 18. As ERIs devem ser dotadas de autonomia funcional, administrativa e financeira, necessárias ao exercício das suas atividades, com

competência para:   

I - solicitar diretamente ao Poder Executivo ao qual é vinculada ou à instância deliberativa intermunicipal a autorização para a realização de

concursos públicos e para o provimento dos cargos autorizados em lei, observada a disponibilidade orçamentária;

II - propor alterações no respectivo quadro de pessoal ou nos planos de carreira ao respectivo Poder Executivo ou a órgão congênere, no

caso de entidades intermunicipais;

III - conceder diárias e passagens;

IV - celebrar e prorrogar contratos administrativos relativos às suas atividades;

V - celebrar atos e cooperações com outros órgãos e entidades relativos às suas atividades;  

VI - dispor de fontes próprias de recursos, como taxas ou preços públicos, geradas no exercício da atividade regulatória do setor de

saneamento básico, suficientes para o pleno exercício das suas competências regulatórias; e

VII - receber repasse integral das receitas vinculadas, advindas da cobrança de taxas ou preços públicos, para utilização na atividade

regulatória do setor de saneamento básico. 

CAPÍTULO V

TRANSPARÊNCIA E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

 Art. 19. Para promoção da transparência da atuação regulatória, as ERIs devem:

I - elaborar e implementar política ou plano de transparência, que estabeleça procedimentos e canais de comunicação oficiais das

decisões regulatórias;
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II - elaborar e divulgar os resultados da gestão e das atividades finalísticas em relatório anual de atividades, com monitoramento do

alcance de resultados e das metas de desempenho institucional;

III - disponibilizar, em seus sítios eletrônicos, a relação das taxas e dos preços públicos praticados, com a indicação do valor arrecadado; e

IV - dar publicidade:

a) aos calendários, pautas e atas das reuniões deliberativas do conselho ou diretoria colegiada, bem como aos votos proferidos;

b) aos instrumentos regulatórios e de planejamento, incluindo a agenda regulatória;

c) ao sistema eletrônico de acompanhamento dos processos;

d) aos contratos de prestação de serviço de saneamento básico;

e) à estrutura tarifária e às regras de reajuste e revisão tarifária dos prestadores de serviços públicos de saneamento regulados aplicada ao

usuário final;

f) aos contratos administrativos em que sejam parte;

g) aos relatórios de análises de impacto regulatório ou instrumentos congêneres de fundamentação e apoio à tomada de decisão

regulatória;

h) ao rol atualizado de municípios regulados pela ERI;

i)  ao manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário; e

j) aos manuais, normativos e relatórios de fiscalização.

Parágrafo único. As reuniões deliberativas do conselho diretor ou da diretoria colegiada das ERIs serão públicas e gravadas, em meio

eletrônico, e deverão estar disponíveis no seu sítio eletrônico. 

Art. 20. As ERIs deverão promover a divulgação de informações e dados de interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas no

âmbito de suas competências, em local de fácil acesso, independente de requerimentos, por meio digital.

Art. 21. As ERIs devem incorporar em suas práticas e normativos, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Art. 22. As ERIs devem observar a Política de Dados Abertos, que define regras para promover a abertura de dados governamentais no

âmbito dos órgãos e entidades federais.

Art. 23. As ERIs devem estabelecer e implementar processos participativos antes da tomada de decisão sobre matérias de relevante

interesse da sociedade, incluindo a realização de consultas públicas e audiências públicas, na definição das agendas regulatórias e na

elaboração de normas e atos regulatórios.

§ 1º Os estudos, dados e materiais técnicos que fundamentam propostas submetidas a consultas e audiências públicas deverão

mencionar as questões mais relevantes e, sempre que possível, empregar linguagem simples e acessível ao público em geral.

§ 2º As ERIs deverão analisar e se manifestar conclusivamente sobre as contribuições recebidas nos processos de consultas e audiências

públicas realizadas.

CAPÍTULO VI

MECANISMOS DE CONTROLE, INTEGRIDADE E GESTÃO DE RISCOS

Art. 24. As ERIs devem estimular a ampliação dos espaços de participação da sociedade nas decisões regulatórias, representativos dos

diferentes interesses dos setores regulados e da sociedade. 

Art. 25. As ERIs devem instituir uma área de controle interno, cuja atuação deve ser orientada para monitoramento, avaliação e melhoria da

eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, dos controles e da governança. 

Art. 26. As ERIs devem instituir ouvidoria, cujas atribuições incluem: 
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I - o registro e tratamento das manifestações da sociedade, incluindo o acompanhamento dos processos internos de apuração de

consultas, denúncias e reclamações; 

II - a realização de pesquisa de satisfação dos usuários;

III - o tratamento das informações e dos dados coletados; e

IV - a elaboração de relatórios anuais sobre as atividades da ERI.

Art. 27.   Devem ser estabelecidas regras para a escolha do Ouvidor, incluindo a obrigatoriedade de notório conhecimento em

administração pública ou em regulação de setores econômicos.

Parágrafo único. O Ouvidor deve ser investido em mandato, com duração de até 3 (três) anos, vedada a recondução, e somente perderá o

cargo em caso de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou condenação em processo administrativo disciplinar, que assim

determinar. 

Art. 28. As ERIs devem estabelecer políticas de gestão de riscos com o objetivo de identificar, avaliar, administrar e controlar potenciais

eventos ou situações que possam comprometer o alcance dos seus objetivos.

Art. 29. As ERIs devem elaborar programa de integridade com o objetivo de promover a conformidade de condutas, a probidade, a

transparência, a priorização do interesse público e uma cultura organizacional voltada à entrega de valor público à sociedade.

Art. 30. As ERIs devem elaborar código de ética e conduta em que constem os valores e os princípios que pautam sua atuação.  

CAPÍTULO VII

PLANEJAMENTO, PRÁTICAS E INSTRUMENTOS REGULATÓRIOS

Art. 31. As ERIs devem elaborar e dar ampla publicidade ao planejamento estratégico, que conterá os objetivos, as metas e os resultados

esperados das ações desenvolvidas relativos à sua gestão e às suas competências regulatórias, fiscalizatórias e normativas, assim como,

os mecanismos de aferição que indiquem o desempenho alcançado. 

Art. 32. O plano de gestão anual, alinhado às diretrizes estabelecidas no plano estratégico, será o instrumento anual de planejamento

consolidado das ERIs e contemplará ações, resultados e metas relacionados aos processos finalísticos e de gestão.

Art. 33. As ERIs devem implementar a agenda regulatória, elaborada com intervalo máximo de 2 (dois) anos, contendo o conjunto de temas

prioritários a serem tratados pela entidade durante sua vigência.

Parágrafo único. A agenda regulatória deve estar alinhada com os objetivos do planejamento estratégico e integrar o plano de gestão

anual.

Art. 34. As decisões regulatórias deverão ser motivadas, com indicação dos pressupostos de fato e de direito que as determinarem. 

Art. 35. As ERIs devem elaborar manual de fiscalização que detalhe os procedimentos relativos à sua atuação, bem como as infrações, as

sanções e penalidades aplicáveis.

Art. 36. Para conferir consistência e estabilidade regulatória, as decisões regulatórias não devem ser modificadas sem estudos e análises

técnicas que justifiquem suas alterações. 

Art. 37. As ERIs devem implementar instrumentos e práticas que promovam a tomada de decisão com base em evidências, como relatórios

de análises de impacto regulatório e avaliações de resultados regulatórios ou instrumentos congêneres.

Art.38. As ERIs devem realizar a gestão do estoque regulatório, para garantir que as normas permaneçam atualizadas, eficientes,

consistentes e que contribuam para os objetivos pretendidos com a regulação.   

CAPÍTULO VIII

AVALIAÇÃO E PROGRAMA DE INCENTIVO À MELHORIA DA GOVERNANÇA

Art. 39. A ANA desenvolverá metodologia para avaliação da governança das ERIs, com base nas diretrizes desta Norma de Referência,

tendo o objetivo de incentivar o aprimoramento da atividade regulatória.
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Serviços que você acessou

 AGOSTO

Obter Autorização de

Funcionamento para o

Exercício da Atividade de

Segurança Privada

 MAIO

Consultar o Manual de Redação

da Presidência da República

Art. 40. A ANA poderá instituir programa de incentivo à melhoria da governança, por meio de fornecimento de apoio técnico e institucional

às ERIs.

CAPÍTULO IX

DOS REQUISITOS PARA COMPROVAÇÃO DA ADOÇÃO DA NORMA DE REFERÊNCIA

Art. 41. Para os fins de atendimento ao disposto na Resolução ANA nº 134, de 18 de novembro de 2022, que disciplina os requisitos e

procedimentos a serem observados pelas ERIs para comprovação da adoção das normas de referência, serão considerados os seguintes

requisitos:

I - existência de instância colegiada de tomada de decisões regulatórias no âmbito de conselho diretor ou de diretoria colegiada; 

II - estabelecimento de período de mandato fixo para os membros do conselho diretor ou da diretoria colegiada, não coincidentes, de, no

máximo 5 (cinco) anos, vedada a recondução;

III - existência de quadros próprios de pessoal, preenchidos por meio de concursos ou seleções públicas; 

IV - existência de fontes próprias de recursos, como taxas ou preços públicos, geradas no exercício da atividade regulatória do setor de

saneamento básico, adequadas ao pleno exercício das competências da ERI; 

V - elaboração e implementação de política ou plano de transparência, que estabeleça procedimentos e canais de comunicação oficiais

das decisões regulatórias;

VI - elaboração e divulgação dos resultados da gestão e das atividades das ERIs em relatório anual, com monitoramento do alcance de

resultados e das metas de desempenho institucional; 

VII - publicidade aos calendários, pautas e atas das reuniões deliberativas do conselho ou da diretoria colegiada, bem como a

disponibilização dos votos proferidos;

VIII - publicidade aos instrumentos regulatórios e de planejamento das ERIs, incluindo a agenda regulatória;

IX - estabelecimento e implementação de processos participativos antes da tomada de decisão sobre matérias de relevante interesse da

sociedade, incluindo a realização de consultas públicas e audiências públicas na definição das agendas regulatórias e na elaboração de

normas e atos regulatórios; e

X - existência e regulamentação das atribuições da ouvidoria.

Parágrafo único. O atendimento aos requisitos previstos neste artigo deve ser comprovado em no máximo 2 (dois) anos, com a exceção do

requisito relacionado à existência de quadro próprio de pessoal, que deve ser comprovado em até 4 (quatro) anos.
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